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EDITAL 
 
 

ADIADO - PREGÃO ELETRÔNICO N° 24/2023-PMSM  
Processo Administrativo nº 0103231588/2023-PMSM  

 

 
A Prefeitura Municipal de Santana do Maranhão - MA, inscrita no CNPJ sob n° CNPJ. 
01.612.830/0001-32, situada na Avenida Governadora Roseana Sarney, nº 1.000, Centro – Santana do 
Maranhão, por intermédio de sua Pregoeira e Equipe de Apoio designada pela Portaria nº 096 de 20 de 
abril de 2021, leva ao conhecimento dos interessados que, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na 
forma ELETRÔNICA, do tipo menor preço, por LOTE, nos termos da Lei Federal nº 10.520/02, 
Decreto Federal nº 3.555/2000, Decreto Federal nº 10.024 de 20 de setembro de 2019, Decreto Federal 
nº 7.892/2013, aplicar-se-á também os procedimentos determinados pela Lei Complementar n.º 123/2006, 
alterada pela Lei Complementar n.º 147/2014, Decreto Federal  nº 8.538/2015 e subsidiariamente no que 
couber a Lei Federal n.º 8.666, de 21/06/93 e suas alterações posteriores, bem como à legislação correlata, 
e demais exigências previstas neste Edital e seus Anexos. 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 06 DE JUNHO DE 2023. 
DATA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 06 DE JUNHO DE 2023. 
HORÁRIO DA ABERTURA DAS PROPOSTAS: 09H00MIN 

HORÁRIO DA DISPUTA: 09H00MIN (NOVE HORAS – HORÁRIO DE BRASILIA) 
ENDEREÇO ELETRÔNICO: HTTPS://WWW.LICITASANTANAMA.COM.BR 

 

1. DO OBJETO: 

1.1. CONSTITUI OBJETO DA PRESENTE LICITAÇÃO O REGISTRO DE PREÇOS PARA 

EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
PARA A REALIZAÇÃO DAS FESTIVIDADES/EVENTOS DO MUNÍCIPIO DE SANTANA DO 

MARANHÃO/MA, conforme especificações, quantidades estimadas e exigências estabelecidas no Termo 
de Referência,  Anexo I, deste Edital. 

1.2. A licitação será subdividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, 
facultando-se a licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

VALOR GLOBAL ESTIMADO PARA ESTA LICITAÇÃO É DE R$ 732.627,33 (SETECENTOS 

E TRINTA E DOIS MIL, SEISCENTOS E VINTE E SETE REAIS E TRINTA E TRÊS 

CENTAVOS). 

 

 
2. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES E CADASTRAMENTO: 

2.1. O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante 
condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema de Pregão, 
na Forma Eletrônica(licitações) https://www.licitasantanama.com.br. 

2.2. Os trabalhos serão conduzidos pela Pregoeira, mediante a inserção e monitoramento de dados 
gerados ou transferidos para a página. 

https://www.licitasantanama.com.br/
https://www.licitasantanama.com.br/
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2.3. Para efetuar o cadastro no Portal de Compras da Prefeitura do Santana do Maranhão - MA, a 
fornecedora deverá acessar a página, no link “Seja um fornecedor”, deverá preencher o formulário com 
as informações obrigatórias (campos sinalizados como “campo obrigatório”) e anexar a documentação 
de credenciamento descrita na página. 

2.4. A fornecedora deverá enviar todos os arquivos em um único documento e em seguida, clicar no 
botão“Salvar”. 

 

3. DO CREDENCIAMENTO: 

3.1. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade da licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este 
Pregão. 

3.2. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema, ou ao 
órgão ou entidade responsável por esta licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido da senha, ainda que por terceiros. 

3.3. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do 
sistema para imediato bloqueio de acesso. 

4. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

4.1. Poderão participar deste Pregão os interessados pertencentes ao ramo de atividade relacionado ao 
objeto da licitação, conforme disposto nos respectivos atos constitutivos, que atenderem a todas as 
exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital e seus Anexos. 

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas, empresas de pequeno porte, 
microempreendedor individual, agricultor familiar, para o produtor rural pessoa física, para as sociedades 
cooperativas, nos limites previstos na Lei Complementar n.º 123/2006, alterada pela Lei Complementar 
n.º 147/2014, e do Decreto Federal  nº 8.538/2015. 

4.3. Não será admitida nesta licitação a participação de pessoas jurídicas: 

4.3.1. Pessoa jurídica cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto do Termo de 
Referência. 

4.3.2. Pessoas jurídicas em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição, e empresas 
controladas, coligadas, interligadas ou subsidiárias entre si. 

4.3.3. Pessoa jurídica que se apresente na qualidade de subcontratada. 

4.3.4. Pessoa jurídica que tenha sócios, gerentes ou responsáveis técnicos que sejam servidores ou 
dirigentes de órgão ou entidade da Administração Pública Municipal. 

4.3.5. Pessoa jurídica suspensa de participar de licitação e impedida de contratar com o Município de 
Santana do Maranhão, conforme art. 87, inciso III, da Lei Federal nº 8.666/93, durante o prazo da sanção 
aplicada. 

4.3.6. Pessoa jurídica impedida de licitar e contratar com o Município de Santana do Maranhão, conforme 
art. 7º da Lei Federal nº 10.520/2002, durante o prazo da sanção aplicada. 
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4.3.7. Pessoas jurídicas integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham 
diretores, sócios, representantes legais ou representantes técnicos comuns, ou que utilizem recursos 
materiais, tecnológicos ou humanos em comum. 

4.3.8. Que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública, em razão de sanção restritiva de 
direito decorrente de infração administrativa ambiental, nos termos do artigo 72, § 8°, inciso V, da Lei n° 
9.605, de 1998; 

4.3.9. O servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação; 

4.3.10. Sociedades empresárias estrangeiras não autorizadas a funcionar no país. 

4.3.11. As demais vedações estabelecidas no art. 9º da Lei Federal nº 8.666/1993. 

4.3.12. As empresas em Recuperação Judicial e Extrajudicial que obtiveram a sua concessão ou a 
homologação do Plano de Recuperação Extrajudicial pelo juízo competente, deverão ter a respectiva 
certidão inserida em seu cadastro.  

4.3.13. A apresentação da certidão de concessão de recuperação judicial não suprime a obrigação da 
empresa comprovar todos os requisitos requeridos no certame, inclusive econômico-financeiros, pois 
necessário conferir igual tratamento a todas as licitantes. 

5. DA PROPOSTA DE PREÇOS: 

5.1. A licitante deverá encaminhar a proposta até a data e horário indicados no preâmbulo deste Edital, 
por meio do sistema eletrônico quando, então, encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de 
propostas. 

5.2. A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

5.3. Incumbirá a licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

5.4. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas apresentadas. 

5.5. A licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 

5.5.1. Valor unitário e total para cada LOTE em moeda corrente nacional;  

5.5.2. Descrição das características dos produtos de forma clara e precisa,  indicando o quantitativo, 
marca, fabricante, validade e registro, bem como demais dados pertinentes, observadas as especificações 
constantes do Termo de Referência; 

5.6. Até o horário previsto para o encaminhamento da Proposta de Preços, deverá a licitante, sob pena 
de desclassificação da proposta, sem proceder qualquer tipo de identificação, enviar em anexo no 
sistema sua proposta, com as especificações constantes no termo de referência, além de valores unitários 
e valores totais. 

5.7. A proposta de preços, emitida por computador ou datilografada, redigida em língua portuguesa, com 
clareza, sem emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada, deverá conter: 
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5.7.1. Preço unitário e total em algarismos e valor global da proposta em algarismo e por extenso, 
expresso em moeda corrente nacional (real), de acordo com os preços praticados no mercado, 
considerando as quantidades constantes do Termo de Referência; 

5.7.2. No preço cotado deverão estar incluídos todos os insumos que o compõem, tais como as despesas 
com impostos, taxas, frete e quaisquer outros que incidam na contratação do objeto; 

5.7.3. Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data da sua 
apresentação.  

5.7.4. Declaração de Pleno Conhecimento e Atendimento às Exigências de Habilitação, 
conforme estabelecido no art. 4°, VII, da Lei Federal nº 10.520/2002, no modelo do ANEXO IV. 

5.8. A apresentação da proposta implica plena aceitação, por parte das licitantes, das condições 
estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

6. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS: 

6.1. A Pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não estejam em 
conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que sejam omissas, apresentem irregularidades 
ou defeitos capazes de dificultar o julgamento. 

6.2. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

6.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 

6.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e as licitantes. 

7. DA FORMULAÇÃO DOS LANCES: 

7.1. Classificadas as propostas, de acordo com o Edital, os licitantes deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e 
do valor consignado no registro, que deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e 
decrescentes. 

7.2. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do LOTE 

7.3. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 
sistema. 

7.4. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 

7.5. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação da licitante. 

7.6. No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

7.7. Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será suspensa e terá 
reinício somente 24 (vinte e quatro) horas após comunicação expressa da Pregoeira aos participantes. 

7.8. A etapa de lances da sessão pública será do modo ABERTO, conforme Art. 32 do Decreto nº 
10.024, de 20 de setembro de 2019. 
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7.9. No modo de disputa aberto, de que trata o inciso I do caput do art. 31, a etapa de envio de lances 
na sessão pública durará dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando 
houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

7.10. A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o caput, será de dois minutos e 
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive 
quando se tratar de lances intermediários. 

7.11. Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida no caput e no § 1º, a sessão pública 
será encerrada automaticamente. 

I - Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, nos termos do disposto no § 1º, 
a Pregoeira poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, em 
prol da consecução do melhor preço disposto no parágrafo único do art. 7º, mediante justificativa. O envio 
de lances na sessão durará 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema. 
Após o encerramento do tempo, aleatoriamente determinado, a recepção de lances será automaticamente 
encerrada. 

7.12. Lances com mais de duas casas decimais após a vírgula deverão ser readequados,desconsiderando 
qualquer valor acrescido após a segunda casa decimal. 

7.13. Caso a licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na hipótese de 
desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, para efeito de ordenação 
das propostas. 

7.14. Encerrada a etapa de lances, o sistema identificará em coluna própria Microempresa(ME) ou 
Empresa de Pequeno Porte (EPP) ou Microempreendedor Individual(MEI) ou Cooperativa enquadrada 
no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007 (COOP), será observado o disposto nos artigos 44 e 45, da Lei 
Complementar n.º 123/2006, alterada pela Lei Complementar n.º 147/2014, e do Decreto Federal  nº 
8.538/2015. 

7.15. O sistema identificará os preços ofertados pelas ME/EPP/MEI/COOP participantes que sejam 
iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores ao menor preço, desde que a primeira colocada não seja uma 
ME/EPP/MEI/COOP. 

7.16. As propostas ou lances que se enquadrarem nessa condição serão consideradas empatadas com a 
primeira colocada e a licitante ME/EPP/MEI/COOP melhor classificada terá o direito de apresentar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente abaixo da primeira colocada, no prazo máximo de 5 (cinco) 
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

7.17. Caso a ME/EPP/MEI/COOP melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo 
estabelecido, serão convocadas as demais licitantes ME/EPP/MEI/COOP participantes que se 
encontrem no intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo 
direito, segundo o estabelecido no subitem anterior, procedendo-se da seguinte forma: 

7.17.1. ME/EPP/MEI/COOP, será convocada a apresentar nova proposta inferior àquela considerada 
vencedora do certame, no prazo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de 
preclusão do direito de preferência, situação em que, atendidas às exigências habilitatórias, será adjudicado 
a seu favor o objeto desta licitação; 

7.17.2. Não sendo vencedora ME/EPP/MEI/COOP mais bem classificada na forma da alínea anterior, 
serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem nessas categorias e cujas propostas 
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estejam dentro do limite fixado no caput deste subitem, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo 
direito. 

7.18. Caso sejam identificadas propostas de licitantes ME/EPP/MEI/COOP empatadas, no referido 
intervalo de 5% (cinco por cento), será realizado sorteio para definir qual dos licitantes primeiro poderá 
apresentar nova oferta, conforme subitens acima. 

7.19. Havendo êxito neste procedimento, a ME/EPP/MEI/COOP assumirá a condição de melhor 
classificada no certame, para  fins de aceitação. Não havendo êxito, ou tendo sido a melhor oferta inicial 
apresentada por ME/EPP/MEI/COOP, ou ainda não existindo MEI/ME/EPP/COOP participante, 
prevalecerá a classificação inicial. 

7.20. Somente após o procedimento de desempate ficto, quando houver, e a classificação final das 
licitantes, será cabível a negociação de preço junto a fornecedora classificada em primeiro lugar. 

7.21. Conforme disposto nos incisos I e III do artigo 48 da Lei Complementar nº 123/2006, fica 
estabelecido cota exclusiva e cota reservada no percentual de até 25% (vinte e cinco por cento) do 
quantitativo a sera adquirido. 

7.22. Fica assegurada preferência exclusiva e reservada de contratação para as ME/EPP/MEI/COOP, 
que se enquadrem no disposto na Lei Complementar n.º 123/2006, alterada pela Lei Complementar n.º 
147/2014, e do Decreto Federal  nº 8.538/2015, de acordo com o previsto nos Itens 02 e 03, do Anexo I, 
deste Edital. 

7.23. Nas hipóteses de não haver vencedor para o item/lote exclusivo, nos moldes acima descritos, este 
será declarado fracassado e/ou deserto, podendo ser repetida a licitação sem exclusividade. 

7.24. Na hipótese de uma mesma MEI/ME/EPP/COOP sagrar-se vencedora quanto à cota principal e 
à reservada, a contratação de ambas as cotas deverá ocorrer pelo preço da cota de menor valor. 

7.25. Caso não haja licitantes interessadas no item/lote reservado para MEI/ME/EPP/COOP, a licitante 
vencedora da cota principal fica obrigada a fornecer o item/lote referente a cota reservada pelo mesmo 
valor oferecido na cota principal. 

7.26. Havendo eventual empate entre propostas, ou entre propostas e lances, o critério de desempate será 
aquele previsto no artigo 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, 
aos produtos: 

a) Produzidos no País; 

b) Produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 

c) Produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia 
noPaís. 

7.26.1. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 
propostas ou os lances empatados. 

8. DA NEGOCIAÇÃO  
Apurada a proposta final classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá negociar com a licitante para 
que seja obtido melhor preço, observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar condições 
diferentes daquelas previstas neste Edital. 

8.1. Após a negociação do preço, a Pregoeira iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 
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9. DA ACEITAÇÃO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 

9.1. Encerrada a etapa de negociação, a Pregoeira examinará a proposta classificada em primeiro lugar 
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 
contratação, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 
10.024/2019. 

9.2. A licitante deverá apresentar a proposta de preços, com os respectivos valores readequados ao lance 
vencedor. 

9.3. A Pregoeira, sempre que necessário, solicitará em “chat” a licitante que apresente imediatamente 
documento contendo as características dos produtos ofertados, tais como marca, fabricante e validade, 
além de outras informações pertinentes, para balizar o julgamento de classificação, sob pena de não 
aceitação da proposta. 

9.4. Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário 
para a continuidade da mesma. 

9.5. Se a proposta classificada em primeiro lugar não for aceitável, ou for desclassificada, a Pregoeira 
examinará a proposta subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de 
uma proposta que atenda ao Edital. 

9.6. Nessa situação, a Pregoeira poderá negociar com a licitante para que seja obtido preço melhor. 

9.7. No julgamento das propostas, a Pregoeira poderá sanar erros ou falhas que não alterem sua 
substância, mediante despacho fundamentado, registrado no sistema e acessível a todos, atribuindo-lhes 
validade e eficácia para fins declassificação. 

10. DA HABILITAÇÃO: 

10.1. Os documentos necessários à habilitação, deverão ser inseridos no sistema, juntamente com a 
proposta de preços, e deverão estar com prazo vigente, na data definida para a sessão pública, à exceção 
daqueles que, por sua natureza, não contenham validade. 

10.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação da licitante detentora da proposta 
classificada em primeiro lugar, a Pregoeira poderá verificar o eventual descumprimento das condições de 
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
contratação. 

10.3. Conforme determinação das Cortes de Contas será verificada nos sítios pertinentes, a regularidade 
de situação das empresas arrematantes de cada um do(s) item(ns)/lote(s) deste certame licitatório, através 
do sítio www.tcu.gov.br, de acordo com a Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica. 

10.3.1. Constatada a existência de sanção impeditiva de participação, a Pregoeira reputará a licitante 
inabilitada, por falta de condição departicipação. 

10.4. Não ocorrendo inabilitação, a documentação de habilitação da licitante detentora da proposta 
classificada em primeiro lugar será verificada. 

10.5. Para a habilitação, a licitante deverá anexar ao sistema os documentos a seguir relacionados: 

11. RELATIVOS À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

11.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de todas as eventuais alterações. 
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11.1.1. Os documentos acima deverão estar acompanhados do documento de identificação do titular da 
empresa. 

11.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhados de todas as eventuais alterações ou da consolidação 
respectiva. 

11.2.1. Os documentos acima deverão estar acompanhados do(s) documento(s) de identificação de seu(s) 
administrador(es). 

11.3. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação do(s) seu(s)administrador(es). 

11.4. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 
respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971. 

11.5. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 
autorização. 

11.6. Quando os documentos acima, cabíveis conforme a natureza da licitante, já tenham sido todos 
devidamente apresentados e juntados no credenciamento, não se fará necessária nova apresentação. 

12. RELATIVOS À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

12.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de PessoasJurídicas. 

12.2. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante Certidão Conjunta Negativa de Débitos, 
ou Positiva com Efeitos de Negativa, relativos aos tributos federais e à Dívida Ativa da União, abrangendo 
inclusive a regularidade das contribuições previdenciárias e de terceiros. 

12.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede da licitante. 

 Certidão Negativa de Débitos Fiscais. 

 Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa. 

12.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante. 

 Certidão Negativa de Débitos Fiscais. 

 Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa. 

12.5. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), mediante 
Certificado de Regularidade do FGTS. 

12.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou certidão positiva com efeitos denegativa. 

12.7. Caso a licitante seja microempresa ou empresa de pequeno porte, ou cooperativa enquadrada no 
artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de 
ser inabilitado. 

13. RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
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13.1. Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, que 
comprove a boa situação financeira da empresa baseada nas condições seguintes: 

a) A comprovação de boa situação financeira da empresa licitante será demonstrada através de índice 
financeiro utilizando-se as formulas abaixo, cujos resultados deverão estar de acordo com os valores 
estabelecidos: 

a.1) Índice de Liquidez Geral (ILG) e Índice de Liquidez Corrente (ILC), resultantes do cálculo com a 
aplicação das seguintes fórmulas, maior ou igual a 1,0 (um): 

 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

ILG =                                                                                                 ≥ 1,0 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

 
Ativo Circulante 

                                     ILC =                                                              ≥ 1,0 
Passivo Circulante 

b) As empresas que apresentarem resultado menor do que o exigido, quando de sua habilitação deverão 
comprovar, considerados os riscos para a administração, Capital Social ou Patrimônio Líquido no valor 
mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação, admitida a atualização para a data 
de apresentação da proposta através de índices oficiais. 

13.1.1. As empresas com menos de 01 (um) exercício financeiro devem cumprir a exigência deste 
subitem mediante a apresentação do Balanço de Abertura devidamente registrado na Junta Comercial, 
com Capital Social ou Patrimônio Líquido mínimo estabelecido na alínea “b” acima; 

13.1.2. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações 
contábeis assim apresentados: 

a) Publicados em Diário Oficial ou; 

b) Publicados em jornal de grande circulação ou; 

c) Registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou; 

d) Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da 
empresa, na forma da Instrução Normativa nº 11, de 05 de dezembro de 2013, do Departamento de 
Registro Empresarial e Integração - DREI, acompanhada obrigatoriamente dos Termos de Abertura 
e de Encerramento ou; 

e) Por cópia do recibo de entrega da escrituração contábil digital – SPED CONTÁBIL, nos termos da 
IN RFB 1.420/2013, 1.422/2013, IN RFB 1.486/2014, IN RFB 1.510/2014, IN RFB 1.594/2015 e IN 
RFB 1.660/2016 e IN RFB 1.679/2016. 

13.1.3. Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do Balanço Patrimonial, a licitante 
deverá apresentar documentação de alteração do Capital Social, devidamente registrada na Junta Comercial 
ou Entidade em que o Balanço foi arquivado. 

13.2. Certidão Negativa de Falência, Recuperação Judicial ou Extrajudicial, expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data não excedente a 60 (sessenta) dias de 
antecedência da data de apresentação da proposta de preço. 
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14. RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

14.1. Atestado ou Declaração de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito 
público ou privado, comprovando que a licitante forneceu ou fornece produtos compatíveis com 
o objeto deste Pregão. O atestado deverá ser impresso em papel timbrado do eminente, 
constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser assinado por seus sócios, diretores, 
administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa indicação de 
seu nome completo e cargo/função. 

15. DOCUMENTOS COMPLEMENTARES: 

15.1. Declaração de que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e nem menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir 
de quatorze anos, de conformidade com a Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que acrescentou os 
incisos V ao art. 27 e XVIII ao art. 78 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, referente ao cumprimento 
do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, nos termos do Anexo III. 

15.2. Declaração da licitante conforme ANEXO V e, ou Certidão da Junta Comercial, que cumpre 
os requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte ou 
microempreendedor individual ou as sociedades cooperativas, respectivamente, e que está apta a 
usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro 2006, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014 . 

15.3. Será inabilitado a licitante que não comprovar sua habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos 
documentos exigidos para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital, 
ressalvado o disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e 
empresas de pequeno porte, microempreendedor individual e cooperativas enquadradas na Lei 
Complementar n.º 123/2006, alterada pela Lei Complementar n.º 147/2014, e no Decreto Federal  nº 
8.538/2015. 

15.3.1. No caso de inabilitação, a Pregoeira retomará o procedimento a partir da fase de julgamento da 
proposta,examinando a proposta subsequente e, assim sucessivamente, na ordem declassificação. 

15.4. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ diferentes, salvo aqueles legalmente 
permitidos. 

15.5. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a Pregoeira suspenderá 
a sessão, informando a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

15.6. No julgamento da habilitação, a Pregoeira poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substânciados documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado no 
sistema e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação. 

15.7. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, a licitante será declarada 
vencedora. 

15.8. Caso a licitante seja microempresa ou empresa de pequeno porte, ou cooperativa enquadradas na  
Lei Complementar n.º 123/2006, alterada pela Lei Complementar n.º 147/2014, e do Decreto Federal  nº 
8.538/2015, havendo alguma restrição na comprovação de sua regularidade fiscal e trabalhista, ser-lhe-á 
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do momento em que for declarado vencedor do 
certame, prorrogável por igual período, para a regularização da documentação, pagamento ou 
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 
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negativa. 

15.9. A prorrogação do prazo a que se refere o subitem anterior poderá ser concedida pela Administração 
quando requerida pela licitante, mediante apresentação de justificativa. 

15.10. A declaração da vencedora de que trata este subitem acontecerá no momento imediatamente 
posterior à fase de habilitação, aguardando-se os prazos de regularização fiscal e trabalhista para a abertura 
da fase recursal. 

15.11.  A não-regularização da documentação, no prazo previsto, implicará decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo da sanções previstas no item 81 da Lei n° 8.666, de 1993, sendo facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação. 

15.12. Da sessão pública do Pregão será lavrada Ata, que mencionará todos os licitantes, os lances finais 
oferecidos, bem como as demais ocorrências que interessarem ao julgamento. 

16. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA: 

16.1. A proposta final da licitante declarada vencedora deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas) 
horas, a contar da solicitação da Pregoeira, redigida em papel timbrado da licitante, via sistema eletrônico 
e deverá: 

16.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pela licitante ou seu 
representante legal. 

16.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência da licitante vencedora, para fins de 
pagamento. 

16.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 
execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

16.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como registro no órgão competente e 
procedência, vinculam a Contratada. 

16.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o 
valor global da proposta em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 

16.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no 
caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes 
últimos. 

16.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob 
pena de desclassificação. 

16.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela 
que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outra licitante. 

16.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 
estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

17. PEDIDO DE ESCLARECIMENTO E IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

17.1. Quaisquer pedidos de esclarecimentos deverão ser enviados a Pregoeira até 3 (três) dias úteis 
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anteriores à data fixada para a abertura da Sessão Pública, preferencialmente, através do SISTEMA 
ELETRÔNICO ou pelo e-mail cplpmsantanadomaranhao@gmail.com, nos termos do artigos 23 e 
24 do Decreto Federal nº 10.024, de 2019. 

17.1.1. O protocolo via e-mail deverá ser realizado no horário de funcionamento do órgão: segunda a sexta 
feira, no horário das 8:00 às 18:00h.  

17.1.2. O protocolo via e-mail encaminhado após às 18:00hs do último dia do prazo será considerado 
como intempestivo. 

17.2. Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do certame, 
observando-se as exigências quanto à divulgação das modificações no Edital. 

17.3. Não serão considerados pedidos de esclarecimentos que não forem enviados exclusivamente através 
de forma eletrônica. 

17.4. Caberá a Pregoeira decidir sobre a petição em 2 (dois) dias úteis, na forma da lei. 

17.5. A entrega da proposta, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente Edital, implicará 
na plena aceitação, por parte dos interessados, das condições nele estabelecidas. 

17.6. Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em que se 
deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, 
a alteração não afetar a formulação das propostas. 

18. DOS RECURSOS: 

18.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada 
como microempresa ou empresa de pequeno porte ou microempreendedor individual ou cooperativa, se 
for o caso, será concedido o prazo de 30 (trinta) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção 
de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais 
motivos, em campo próprio do sistema. 

18.2. Havendo quem se manifeste, caberá a Pregoeira verificar a tempestividade e a existência de 
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

18.2.1. Nesse momento a Pregoeira não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições 
de admissibilidade do recurso. 

18.2.2. A falta de manifestação motivada da licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência 
desse direito. 

18.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) dias para 
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, 
querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão 
a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos 
indispensáveis à defesa de seus interesses. 

18.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

18.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante 
neste Edital. 

19. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA  
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19.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

19.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 
sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos 
os atos anulados e os que dele dependam. 

19.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando a licitante declarada 
vencedora não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. 
Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa 
de lances. 

19.2. Todas os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

19.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de acordo com a fase do 
procedimento licitatório. 

19.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no Cadastro das licitantes, 
sendo responsabilidade da licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

20. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

20.1. Após a homologação do resultado da licitação, a fornecedora mais bem classificada será convocada 
no prazo de 05 (cinco) dias uteis, para comparecer perante a Comissão Permanente de Licitação – 
CPL- PMSM (Órgão Gerenciador) para assinar a Ata de Registro de Preços (ANEXO II). 

20.1.1. O prazo para assinar a Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado em caso de interesse 
público a ser devidamente justificado pela Comissão Permanente de Licitação – CPL- PMSM nos 
autos do processo para registro de preços. 

20.1.2. E facultada a Administração, quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo 
e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo 
em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado. 

20.2. A recusa injustificada da licitante vencedora em assinar a Ata de Registro de Preços, dentro do prazo 
estabelecido no item 20.1, caracterizara o descumprimento total das obrigações assumidas, sujeitando-a as 
sanções previstas no item 24 deste Edital. 

20.2.1. E facultado a Administração a convocação dos licitantes remanescentes e deverá negociar 
diretamente com a proponente, obedecida a ordem classificação das propostas, para que seja obtido preço 
melhor. 

20.3. A Ata de Registro de Preços (ANEXO II) será firmada entre a Prefeitura Municipal de Santana do 
Maranhão, representado pela CPL (Órgão Gerenciador), e os licitantes vencedoras, para atendimento de 
demanda da PMSM. 

20.4. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contados da data de sua 
publicação na Impresa Oficial. 

21. DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

21.1. Após a publicação da Ata de Registro de Preços na Imprensa Oficial, os órgãos públicos poderão 
utilizar o Sistema de Registro de Preços para contratação do objeto registrados, observadas as normas 
editadas pela PMSM. 
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21.2. A Ata de Registro de Preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por órgãos e entidades da 
Administração Pública que não tenham participado do certame licitatório (“Carona”), mediante previa 
consulta ao órgão gerenciador/PMSM para adesão, desde que devidamente comprovada a vantagem e 
observadas as normas em vigor. 

21.3. Os órgãos e entidades que não participaram do Sistema de Registro de Preços, quando desejarem 
fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão formalizar o processo administrativo de adesão junto ao 
órgão gerenciador (CPL). 

21.3.1. Caberá a fornecedora beneficiária da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não da execução do objeto decorrente de adesão, independente dos 
quantitativos registrados em Ata, desde que este novo compromisso não prejudique as obrigações 
anteriormente assumidas. 

21.3.2. As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este artigo não poderão exceder, por órgão 
ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados 
na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 

21.3.3. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, 
ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e 
para os órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem, 
conforme Decreto Federal nº 7.892 de 23 de janeiro de 2013. 

21.4. A fornecedora beneficiária se obriga a manter, durante o prazo de validade da Ata de Registro de 
Preços, todas as condições de habilitação exigidas nesta licitação. 

21.5. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução daqueles praticados 
no mercado ou de fato que eleve o custo dos produtos registrados, cabendo a CPL/PMSM promover as 
necessárias negociações junto as fornecedoras. 

21.5.1. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 
praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

a) convocar a fornecedora que venceu a licitação, e na falta deste, aqueles do cadastro de reserva, na ordem 
de classificação, visando a negociação para a redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado; 

b) frustrada a negociação, as fornecedoras serão liberadas do compromisso assumido. 

21.5.2. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder a revogação da Ata de 
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa, respeitada 
a legislação relativa as licitações. 

22. DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

22.1. A fornecedora terá seu registro cancelado pela Comissão Permanente de Licitação - CPL, 
quando: 

a) descumprir as condições previstas no Edital deste Pregão a que se vincula o preço registrado; 

b) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

c) não retirar a respectiva Nota de Empenho ou assinar o Contrato Administrativo ou instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa aceitável; 
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d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de tornar-se superior aqueles praticados no 
mercado; 

e) sofrer sanção prevista nos incisos III e IV do caput do art. 87 da Lei Federal n° 8.666/93 ou no art. 7º 
da Lei Federal no 10.520/2002 ou no art. 49 do Decreto 10.024/2019; 

f) ocorrer fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou forca maior, que prejudique o cumprimento 
da ata, devidamente comprovado e justificado por razão de interesse público, nos termos do art. 78, da Lei 
federal no 8.666/93, ou a pedido da fornecedora. 

22.1.1. O cancelamento de registro será formalizado por despacho da CPL assegurados ao beneficiário da 
ata, nas hipóteses previstas nas alíneas “a”, “b”, “c”, “d”, “e” do item 22.1, o contraditório e a ampla 
defesa. 

23. DA CONTRATAÇÃO  

23.1. Quando da necessidade de contratação, os órgãos públicos participantes da Ata de Registro de 
Preços deverão consultar a Comissão Permanente de Licitação - CPL (Órgão Gerenciador) para obter 
a indicação da fornecedora, dos quantitativos a que esta ainda se encontra obrigada e dos preços 
registrados. 

23.2. A fornecedora beneficiária da Ata de Registro de Preços estará obrigada a retirar as respectivas Notas 
de Empenho e a celebrar os Contratos (ANEXO VII) ou instrumentos equivalentes que poderão advir, 
nas condições estabelecidas neste Edital e na própria Ata, observado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a 
contar da data de recebimento da notificação. 

23.2.1. O prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela 
licitante vencedora durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela 
Administração. 

23.3. A recusa injustificada da fornecedora beneficiária em retirar a Nota de Empenho e assinar o Contrato 
ou instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido, caracteriza o descumprimento total da 
obrigação assumida, sujeitando-o as penalidades legalmente estabelecidas no item 24 deste Edital. 

23.4. A contratação com as fornecedoras registradas será formalizada pelo órgão interessado, por 
intermédio de Contrato Administrativo (ANEXO VII) que deverá ser celebrado no prazo de validade da 
Ata de Registro de Preços. 

23.5. O Contrato Administrativo poderá ser substituído por outros instrumentos hábeis, tais como carta-
contrato, nota de empenho de despesa ou autorização de compra, conforme dispõe o art. 62, da Lei federal 
n° 8.666/93. 

23.6. A proponente que vier a ser contratada ficara obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do Contrato, bem como a manter atualizada, durante a execução do Contrato, toda 
documentação de habilitação exigida na licitação. 

23.7. A fornecedora deverá entregar o objeto, rigorosamente dentro do prazo estipulado no instrumento 
do contrato celebrado com as unidades que venham a se utilizar da Ata de Registro de Preços, e de acordo 
com as especificações técnicas exigidas neste Edital, bem como as condições que constam de sua proposta.  

23.8. O pagamento será efetuado na moeda corrente nacional, em até 30 (trinta) dias, após a apresentação 
da Nota Fiscal/Fatura dos produtos fornecidos no mês anterior, devidamente atestada por servidor 
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designado para este fim, por meio de ordem bancária emitida em nome da proponente, para crédito na 
conta corrente por ela indicada, uma vez satisfeitas as condições estabelecidas no contrato. 

24. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

24.1. A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude 
fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a 
Administração Pública Municipal, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou 
a penalidade. 

24.2. No caso de atraso injustificado ou inexecução total ou parcial do objeto deste Pregão, a 
CONTRATANTE poderá garantida a prévia defesa, aplicar à licitante vencedora as seguintes sanções: 

24.2.1. Advertência. 

24.2.2. Multa de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso na execução do objeto, até 
o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total da Nota de Empenho, recolhida no prazo máximo 
de 05 (cinco) dias corridos, uma vez comunicada oficialmente; 

24.2.3. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho, no caso de inexecução total 
ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial. 

24.2.4. Suspensão temporária de participação em licitações com a Administração por prazo não superior 
a 02 (dois) anos. 

24.2.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que  ressarcir à 
CONTRATANTE pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base 
no subitem anterior, sendo cabível em casos de reincidência, quando a CONTRATADA causar prejuízo 
a CONTRATANTE ou a terceiros, ou der causa à rescisão do contrato, bem como apresentação de 
documento que venha a ser comprovado como falso ou adulterado. 

24.3. As multas a que se referem os subitens anteriores serão descontadas dos pagamentos devidos pela 
Prefeitura Municipal de Santana do Maranhão ou cobradas diretamente da empresa, amigável ou 
judicialmente, e poderão ser aplicadas cumulativamente com as demais sanções previstas neste tópico. 

24.4. A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa por parte 
da adjudicatária, na forma da Lei. 

25. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

25.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 

no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pela 

Pregoeira. 

25.2. É facultada a Pregoeira ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de 
diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 
documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública. 
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25.3. No julgamento da habilitação e das propostas, a Pregoeira poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado no sistema e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 

25.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito àcontratação. 

25.5. A existência de preços registrados não obriga a Administração firmar as contratações que deles 
poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo 
assegurada a beneficiária do registro a preferência de fornecimento em igualdade decondições. 

25.6. A autoridade superior poderá revogar a licitação em face de razões de interesse público, por motivo 
de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo 
anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante ato escrito e devidamente 
fundamentado. 

25.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 
ou do resultado do processo licitatório. 

25.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-áo dia do início e 
incluir-se-áo do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração 
Municipal. 

25.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento da licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 
público. 

25.10. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

25.11. Em caso de divergência entre disposição do Edital e das demais peças que compõem o processo, 
prevalece a previsão do Edital. 

25.12. O Edital será disponibilizado, na integra, no endereço eletrônico e poderá ser baixado no portal 
https://www.licitasantanama.com.br, https://www.tce.ma.gov.br (SACOP) ou através do portal da 
transparência no site da Prefeitura Municpail de Santana do Maranhão – MA no endereço 
https://santanadomaranhao.ma.gov.br/transparencia. 

25.13. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados no 
órgão, situado no endereço constante no preâmbulo, nos dias úteis, no horário das 08h00min às 12h00min. 

25.14. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I – Termo de Referência  
ANEXO II - Minuta da Ata de Registro de Preços 
ANEXO III - Modelo de declaração relativa à proibição do trabalho do menor 
ANEXO IV - Modelo de declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação (inciso VII do artigo 
4º da Lei Federal nº 10.520, de 2002) 
ANEXO V - Modelo de declaração de microempresa e empresa de pequeno porte, ou cooperativa 
enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007. 

https://www.licitasantanama.com.br/
https://www.tce.ma.gov.br/
https://santanadomaranhao.ma.gov.br/transparencia
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 ANEXO VI - Declaração de Inexistência de Vínculo Empregatício  
ANEXO VII - Minuta de Contrato. 
ANEXO VIII - Declaração de Elaboração Independente de Proposta. 
ANEXO IX - Modelo de Proposta  de Preços 
 

Santana do Maranhão - MA, 17 de MAIO de 2023. 
 
 
 

Ana Beatriz Galvão de Oliveira 
Pregoeira Oficial - PMSM 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 24/2023 - PMSM 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS – SRP 

 
ANEXO I 

 
 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DO OBIETO.  

1.1. INTRODUÇÃO E FUNDAMENTO LEGAL.  

REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA A REALIZAÇÃO DAS 

FESTIVIDADES/EVENTOS DO MUNÍCIPIO DE SANTANA DO MARANHÃO/MA. 

Este Termo de Referência visa a orientar na CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

EM ORGANIZAÇÃO DE EVENTOS, PARA PLANEJAMENTO, PREPARAÇÃO, 

PRODUÇÃO, ESTRUTURAÇAO COM FORNECIMENTOS DE MÃO DE OBRA E TODA 

ESTRUTURA NECESSARIA PARA REALIZAÇÃO DE EVENTOS: FESTAS JUNINAS, 

ANIVERSARIO DA CIDADE, DIA DO EVANGELICO E DECORAÇÃO NATALINAS, NA 

SEDE DO MUNICIPIO DE SANTANA DO MARANHÃO/MA, EM 2023., de acordo com 

condições, especificações e quantidades constantes no termo de referência e demais anexos.  

1.2. Tem por objetivo definir normas gerais e especificas, as metas, ações e padrões de conduta a serem 

desenvolvidas pela empresa que será contratada pelo Município de Santana do Maranhão/MA, 

referentes aos serviços descritos acima e conforme as informações contidas no item 6. Devem também 

ser considerado como complementar às demais exigências do processo licitatório e dos documentos 

contratuais. 

2. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

2.1. Lei Federal nº 10.520/02, Decreto Federal nº 3.555/2000, Decreto Federal nº 10.024 de 20 de 

setembro de 2019, Decreto Federal nº 7.892/2013, aplicar-se-á também os procedimentos determinados 

pela Lei Complementar n.º 123/2006, alterada pela Lei Complementar n.º 147/2014 Decreto Federal  

nº 8.538/2015 e subsidiariamente no que couber a Lei Federal n.º 8.666, de 21/06/93 e suas alterações 

e Lei Organica do Municipio. 

2.2. A licitação para contratação do objeto se dará na modalidade PREGÃO, por se tratar de serviços 

de natureza comum, uma vez que apresentam padrões de qualidade e desempenho usuais no mercado, 

facilmente disponíveis para sua utilização. O Pregão será realizado na forma eletrônica. 

3. PUBLICO- ALVO 

3.1. Comunidade em geral, turistas e público flutuante. 

4.  DA MOTIVAÇÃO 

Este Termo de Referência apresenta as demandas, orientações, especificações técnicas, quantificações 
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e demais indicativos para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 

ORGANIZAÇÃO DE EVENTOS, PARA PLANEJAMENTO, PREPARAÇÃO, PRODUÇÃO, 

ESTRUTURAÇAO COM FORNECIMENTOS DE MÃO DE OBRA E TODA ESTRUTURA 

NECESSARIA PARA REALIZAÇÃO DE EVENTOS: FESTAS JUNINAS, ANIVERSARIO 

DA CIDADE, DIA DO EVANGELICO E DECORAÇÃO NATALINAS, NA SEDE DO 

MUNICIPIO DE SANTANA DO MARANHÃO/MA, EM 2023, de acordo com condições, 

especificações e quantidades constantes no termo de referência; 

É sabido que as tradições precisam ser a qualquer custo protegido, vez que até mesmo as normas que 

tratam da incorporação, fusão, cisão ou desmembramento dos Municípios, dispõe que a unidade 

cultural jamais deve ser atingida ou desmembrada.  

FESTAS JUNINAS – É uma programação alusiva conhecida como ARRAIAL, que ao longo dos anos 

vem se destacando. A realização das Festas "Juninas" ou o popular Arraial atrairá não somente a 

população de nosso Município, mas também das cidades circunvizinhas que virão para Santana do 

Maranhão, em busca de lazer e entretenimento e com isso, centenas de pessoas estarão nos prestigiando 

as nossas diversas apresentações. Com essa iniciativa a Prefeitura através da Secretaria Municipal de 

Cultura, estimula toda a cadeia produtiva do turismo, como também, proporciona lazer, entretenimento 

e principalmente o congraçamento de todas as camadas socioeconômicas dos respectivos Municípios. 

Por esta razão, torna-se fundamental, a contratação de atrações, equipamentos e serviços de qualidade, 

bem como, uma infraestrutura condizente com as expectativas, necessidades, conforto e segurança dos 

participantes do evento. A comemoração das Festa Juninas ou o popular ARRAIAL, é um evento que 

já se tornou rotineiro, e fará parte inseparável do calendário de eventos da nossa Cidade e, por 

conseguinte, incorporando-se a tradição local. O ARRAIAL é comemorado no mês de JUNHO. Nesta 

comemoração sempre é realizado festas com a participação popular. Esse evento atrairá pessoas de 

toda região. Como é de se ver, a realização de tal evento é mesmo uma obrigação deste Município, vez 

que este tem no interesse geral, o sustentáculo para realização de tal festa. Além disso, o referido evento 

é, muito mais do que fonte de lazer, é a confraternização entre munícipes e população de municípios 

circunvizinhos. Além do mais irá promover a divulgação do nosso Município. Inicialmente, cabe 

destacar que os Festejos juninos, nesta cidade, serão eventos culturais, de interesse público e que serão 

tradicionais, que passará a fazer parte da história desta Cidade de Santana do Maranhão, onde 

apresentações folclóricas como Bumba meu Boi, dança do caroço, quadrilhas, bandas locais e 

regionais, dentre outras que fazem a alegria da população Santanense, atraindo espectadores de toda a 

região, além de gerar incremento de receitas decorrentes de atividades turísticas aquecendo a economia 

do município, trazendo muitos benefícios a toda sua população. 

FESTA DO ANIVERSÁRIO DA CIDADE – A comemoração ao aniversário da cidade é um evento 

que já se tornou rotineiro, fazendo parte inseparável do calendário de eventos da nossa cidade e, por 

conseguinte incorporando-se a tradição local. O aniversário da cidade é comemorado no 19 de 

junho. Nesta data comemorativa sempre é realizado festa com a participação popular. Esse evento atrai 

pessoas de toda região. Como é de se ver, a continuidade da realização de tal evento é mesmo uma 

obrigação deste município, vez que este tem no interesse geral, o sustentáculo para realização de tal 

festa. Além disso, o referido evento é muito mais do que fonte de lazer, e a confraternização entre 

munícipes e população de municípios circunvizinhos. Além do mais promove a divulgação do nosso 

Município de Santana do Maranhão. O evento será composto de várias atividades esportivas, shows 

com atrações de bandas locais e regionais em praça pública; atividades para crianças, jovens e adultos; 
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atividades para as demais entidades que não terão participação nas atividades citadas acima.  

DIA DO EVANGELICO - A programação é uma data comemorativa referente ao DIA NACIONAL 

DO EVANGELICO, em conformidade com a Lei Federal nº 12.328, datada de 15 de setembro de 2010, 

instituindo o Dia Nacional do Evangélico a ser comemorado no dia 30 de novembro de cada ano. Com 

a instituição da lei, DIA DO EVANGÉLICO a nível nacional, o Município de Santana do Maranhão 

sancionou a Lei Municipal nº 278/2014,  instituindo uma nova data comemorativa para o DIA 

MUNICIPAL DO EVANGÉLICO, que foi alterada pela Lei Municipal nº 333 de 1º de outubro de 

2021, instituindo assim essa data comemorativa para o dia 31 de outubro, como DIA MUNICIPAL 

DO EVANGÉLICO, data em que em que se comemora, com a presença das igrejas evangélicas do 

município, e evangélicos de outros municípios vizinhos, que professam a mesma fé. É um evento que 

já se tornou marcante no calendário dos evangélicos da região, pela grandiosidade da comemoração, e 

que hoje faz parte inseparável até do calendário de eventos do município de Santana do Maranhão. 

Evento realizado e comemorado na sede do município. Com a incorporação da data ao calendário 

municipal, a programação é comemorada no 31 de outubro. Assim sendo a data comemorativa e 

realizada em praça pública com toda estrutura para shows gospel, pregadores e oradores renomados do 

Estado e de outros Estados do país, reunindo um público de aproximadamente 2000 pessoas. 

DECORAÇÃO NATALINA – Com sempre a cidade de Santana do Maranhão, há anos já vivencia 

esse espirito natalino, quando da proximidade desta data comemorativa. A cidade fica mais, bela e 

bonita para a população, com as ornamentações decorativas dos enfeites natalinos. Os locais 

iluminados transmitem para a população, um ambiente de esperança, com o clima e a magia do Natal. 

Segundo a tradição cristã, a decoração natalina começa a ser montada a partir do primeiro domingo do 

Advento, que é quando os cristãos se preparam para o nascimento de Jesus. Assim a população que 

conserva no coração esse espirito cristão, sabe da importância dessa data tão especial a ser 

comemorado. A criatividade dá espaço as luzes e cores ao vermelho, o verde, o branco, o dourado e o 

prateado destacando que é Natal. A cidade de Santana do Maranhão, sempre é destaque no período 

natalino, pela sua decoração e iluminação.  

 

5. DIRETRIZES TECNICAS 

5.1. Para realização do projeto será necessário à contratação dos serviços de empresa promotora de 

eventos com qualificação comprovada através de ATESTADOS DE CAPACITAÇÃO TECNICA. 

6. DA DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

6.1. Os serviços a serem prestados deverão estar em conformidade com as especificações constantes 

nos LOTES abaixo: 
LOTE 1 – EVENTO - FESTAS JUNINAS/ARRAIAL 

 Vlrs. Referenciais Estimados 

ITEM DESCRIÇÃOS DOS SERVIÇOS UND QTD VLR. UNIT. VLR. TOTAL 

01 

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE PALCO PROFISSIONAL – 

Locação, com montagem e desmontagem de PALCO 

MODULAR, obedecendo as seguintes especificações: 
Dimensão 12(doze) metros de frente x 08(oito) metros de 

profundidade, com orelha e plataforma para bateria; - Cobertura 

em box truss de duro alumínio em forma de duas águas; - Piso 

do palco em estrutura metálica com compensado de 20mm; - 

Altura do solo de 1.20cm. a 1.80cm; House mix para mesa de 

P.A; tenda com escada de acesso. 

DIÁRIA 02 R$ 7.650,25 R$ 15.300,50 

02 SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE SONORIZAÇÃO DIÁRIA 02 R$ 9.121.11 R$ 18.242,22 
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PROFISSIONAL GRÂNDE PORTE, Sistema de sonorização 
com as seguintes características mínimas: Mesa PA:01 mesa 

digital com 48 canais de entrada [Yamaha M7 CL, Yamaha DM 

2000, Soudcraft MH4, Allen Heath ML 5000 ou similar); Mesa 
Monitor:01 mesa digital com 48 canais de estrada, 12 auxiliares 

(Midas Venice, Yamaha DM 2000, Yamaha M7 CL, Allen 

Heath ML 5000 ou similar; Sistema de PA: 12 caixas line array-

02 linhas de 06 elementos por linha (Adamson Y 10, JBL Vertec 
4889, V dosc, EAW KF 760 ou similar], 16 caixas de subgrave 

com 2 alto falantes de 18" cada (EAW SB 1000, Adamson T 21, 

JBL Vertec, Vdosc ou similar), amplificação compatível com o 

sistema de P.A (Lab Grupem, Crown, QSC, CrestAúdio ou 
similar.), 04 talhas manuais de 1 tonelada cada com 08 metros 

de elevação, cintas e acessórios; Drive Rack 01 Processador 

digital com 04 entradas e 12 saídas (dolby lake contu, XTA 226 

ou similar), 01 software de gerenciamento dos sistemas, 01 

equalizador gráfico estéreo 31 bandas por canal I KIark Teknic, 

XTA, BSS ou similar), 01 analisador RTA (Klark Teknic ou 

similar), 01 microfone calibrado, 01 cd player, 01 md: lnsert 

Rack PA: 08 canais de compressores limitares (dbx, Klark 
Teknic, BSS, Drawmer ou similar) 08 canais de noise gate 

(Klark Teknic, Drawneq BSS ou similar), 02 processadores de 

efeitos digitais [Yamaha SPX 990, Yamaha Pro R3, Lexicon 

PCM 80, TC Electronic M 2000 ou similar); lnsert Rack monitor 
08 canais de compressores limitares (dbx, Klark Teknic, BSS, 

Drawmer ou similar) 08 canais de noise gate [Klark Teknic, 

Drawner, BSS ou similar), 02 processadores de efeitos digirais 

(Yamaha SPX 990, Yamaha Pro R3, Lexicon PCM 80, TC 
Electronic M 2000 ou similar); Monitor: 12 monitores tipo spot 

com alto falantes de 12" ou 15" e drive (EAW SM 222, SM 400, 

Clalr, EV, Adamson ou similar), amplificação compatível com 

o sistema de monitor (Lab Gruppen, QSC, Crown, Crest Audio, 
Carver ou Similar); Side Fill: SÍde Fill Stéreo com 02 caixas 

array c 02 por lado IEAIV KF 850. SB 850 ou similar), 

amplificação compatível com o sistema de side fill [Lab 

Gruppen, QSC, Crown, Crest áudio ou Sinrilar); Microfones: 24 
microfones Shure, (SM 57, SM 58, SM 57 beta, SM 58, SM 81, 

Sm 91, SM 98, Akg, C 451 EB, C 3000, C 414 EB, C 518, C519, 

C 211, C 480 ou similar), Electrovoice. RE 209, RE 27, ND 408 

ou similar, Sennheiser MD 421, MD 441, MD 409, 609 ou 
similar, Newman KM 185, KM 185 KM 105 ou similar, Audio 

Techinica AT 335, AT 4050 ou similar); Direct Box: 08 direct 

(Box 0MP 3, Klark Teknic, BBS, Countryman ou similar); 

Equipamentos: (Equipamentos Wireless: 02 microfones sem fio 
Shure UHF ou similar), distribuídos de antenas Shure ou 

similar), baterias para alimentação dos equipamentos; 

Pedestais/ Garras: 24 pedestais Boom ou similar, 06 garras LP 

ou similar; Multicabo: 01 Multicabo analógico de 64 canais com 
80 metros de comprimento, 02 sub srakers de 12 canais cada 

com multipinos, Back Line: 01 bateria completa (Tama, 

Yamaha, pearl, Premier ou similar), 01 amplificador GK 800 

RB ou similar com caixa com 01 falante de 15 e 01 caixa com 
04 autofalantes de 10, 01 amplificador Fender Trvin Reverl, ou 

Jazz Chorus 120 ou similar; Sistema: Sistema de AC Elétrica: 

01 main Power trifásico de' 100 amperes com chave seletora de 

voltagem, 02 distribuidores de energia trifásicos; PA e monitor, 

cabeamento dimensionado para atender as necessidades do 

sistema de PA monitor, aterramento geral dos sistemas. 

03 
SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE ILUMINAÇÃO 

PROFISSIONAL GRANDE PORTE, os equipamentos deverão 
DIÁRIA 02 R$ 6.515,22 R$ 13.030,44 
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possuir no mínimo as seguintes características: 30-lâmpadas par 
64; 08 - elipsoidal; 03 - ribaltas; 10 - par led de 3w; 16 - 

lâmpadas ACL ou locolight; 20 - refletores mini brutes; 01 - 

máquina de fumaça; 12 - moving head spot; 06 - strob atomic 
3000; 1- mesa de luz digital de 2048 canais DMX; 1- sistema de 

dimer digital DMX com 60 canais de 4kwa e fiação necessárias 

para as ligações dos equipamentos. 

04 

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE CAMARIM 4X4M, Descrição: 

Locação com montagem e desmontagem de camarim 

climatizado, medindo 4 metros de frente por 4 metros de 
profundidade, banheiro, porta e iluminação, equipado com 

mesa, cadeira e ar condicionado, anexado ao palco 

DIARIA 02 R$ 2.788,33 R$ 5.576,66 

05 
ESTRUTURA METÁLICA DE GRID P-30 MEDINDO 60 

METROS. 
DIARIA 02 R$ 2.481,76 R$ 4.963,52 

07 

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE 10 BANHEIROS QUIMICOS - 

Locação de cabine sanitária química (banheiro químico) 

individual, para uso do público em geral, portátil, entregue no 

local do evento e removida após o término do mesmo, com 
dimensões mínimas 1,10m de largura por 1,10m de 

profundidade com 2,10m de altura, porta com fechamento e 

indicação de ocupado, caixa de retenção de dejetos, porta papel 

higiênico, teto em material translucido, pontos de ventilação, 
com equipe de manutenção durante o evento, e retirada dos 

dejetos por equipe especializada e equipada após término do 

mesmo . 

DIÁRIA 02 R$ 3.877,10 R$ 7.754,20 

08 

CONTRATAÇÃO DO SERVIÇO DE SEGURANÇA 

DESARMADA - turno noturno, treinada, capacitada, 

uniformizada e nada consta na polícia civil, durante todo 
período do evento. (20 seguranças x 01 diária) devidamente 

credenciados para o dia do evento. Cotar preço global para 

contratação. 

DIÁRIA 02 R$ 4.250,00 R$ 8.500,00 

09 
FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES necessárias para pessoas 

e artistas envolvidas na execução do evento. 20 PESSOAS. 
UND 15 R$ 33,72 R$ 10.116,00 

10 

SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE ORNAMENTAÇÃO E 

DECORAÇÃO temática da área de realização do evento, 

contendo 1 (um) painel de led 5x80m. 

SERV. 02 R$ 9.157,78 R$ 18.315,56 

11 
ARQUIBANCADAS COM ESTRUTURA PARA 1.000 (MIL) 

PESSOAS. 
SERV. 02 R$ 6.645,76 R$ 13.291,52 

12 

CONTRATAÇÃO DE ATRAÇÃO MUSICAL FOLCLÓRICA 

de renome na Regiões locais, de Pequeno porte, estilo variado, 
com excelente repertório, equipe de palco, músicos de gabarito 

com instrumentos, som, iluminação e efeitos à altura do 

espetáculo para 01 show de duração mínima de 02h00min. 

Cachê 

Artístico 
03 R$ 30.333,33 R$ 90.999,99 

VALOR TOTAL ..... (duzentos e seis mil, noventa reais e sessenta e um centavos)...................................................  R$ 206.090,61 

 
LOTE 2 - EVENTO DE ANIVERSARIO DA CIDADE 

 Vlrs. Referenciais Estimados 

ITEM DESCRIÇÃOS DOS SERVIÇOS UND QTD VLR. UNIT. VLR. TOTAL 

01 

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE PALCO PROFISSIONAL – 
Locação, com montagem e desmontagem de PALCO 

MODULAR, obedecendo as seguintes especificações: 

Dimensão 12(doze) metros de frente x 08(oito) metros de 

profundidade, com orelha e plataforma para bateria; - Cobertura 
em box truss de duro alumínio em forma de duas águas; - Piso 

do palco em estrutura metálica com compensado de 20mm; - 

Altura do solo de 1.20cm. a 1.80cm; House mix para mesa de 

P.A; tenda com escada de acesso. 

DIÁRIA 01 R$ 7.650,25 R$ 7.650,25 

02 
SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE SONORIZAÇÃO 
PROFISSIONAL GRÂNDE PORTE, Sistema de sonorização 

DIÁRIA 01 R$ 9.121.11 R$ 9.121.11 
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com as seguintes características mínimas: Mesa PA:01 mesa 
digital com 48 canais de entrada [Yamaha M7 CL, Yamaha DM 

2000, Soudcraft MH4, Allen Heath ML 5000 ou similar); Mesa 

Monitor:01 mesa digital com 48 canais de estrada, 12 auxiliares 
(Midas Venice, Yamaha DM 2000, Yamaha M7 CL, Allen 

Heath ML 5000 ou similar; Sistema de PA: 12 caixas line array-

02 linhas de 06 elementos por linha (Adamson Y 10, JBL Vertec 

4889, V dosc, EAW KF 760 ou similar], 16 caixas de subgrave 
com 2 alto falantes de 18" cada (EAW SB 1000, Adamson T 21, 

JBL Vertec, Vdosc ou similar), amplificação compatível com o 

sistema de P.A (Lab Grupem, Crown, QSC, CrestAúdio ou 

similar.), 04 talhas manuais de 1 tonelada cada com 08 metros 
de elevação, cintas e acessórios; Drive Rack 01 Processador 

digital com 04 entradas e 12 saídas (dolby lake contu, XTA 226 

ou similar), 01 software de gerenciamento dos sistemas, 01 

equalizador gráfico estéreo 31 bandas por canal I KIark Teknic, 

XTA, BSS ou similar), 01 analisador RTA (Klark Teknic ou 

similar), 01 microfone calibrado, 01 cd player, 01 md: lnsert 

Rack PA: 08 canais de compressores limitares (dbx, Klark 

Teknic, BSS, Drawmer ou similar) 08 canais de noise gate 
(Klark Teknic, Drawneq BSS ou similar), 02 processadores de 

efeitos digitais [Yamaha SPX 990, Yamaha Pro R3, Lexicon 

PCM 80, TC Electronic M 2000 ou similar); lnsert Rack monitor 

08 canais de compressores limitares (dbx, Klark Teknic, BSS, 
Drawmer ou similar) 08 canais de noise gate [Klark Teknic, 

Drawner, BSS ou similar), 02 processadores de efeitos digirais 

(Yamaha SPX 990, Yamaha Pro R3, Lexicon PCM 80, TC 

Electronic M 2000 ou similar); Monitor: 12 monitores tipo spot 
com alto falantes de 12" ou 15" e drive (EAW SM 222, SM 400, 

Clalr, EV, Adamson ou similar), amplificação compatível com 

o sistema de monitor (Lab Gruppen, QSC, Crown, Crest Audio, 

Carver ou Similar); Side Fill: SÍde Fill Stéreo com 02 caixas 
array c 02 por lado IEAIV KF 850. SB 850 ou similar), 

amplificação compatível com o sistema de side fill [Lab 

Gruppen, QSC, Crown, Crest áudio ou Sinrilar); Microfones: 24 

microfones Shure, (SM 57, SM 58, SM 57 beta, SM 58, SM 81, 
Sm 91, SM 98, Akg, C 451 EB, C 3000, C 414 EB, C 518, C519, 

C 211, C 480 ou similar), Electrovoice. RE 209, RE 27, ND 408 

ou similar, Sennheiser MD 421, MD 441, MD 409, 609 ou 

similar, Newman KM 185, KM 185 KM 105 ou similar, Audio 
Techinica AT 335, AT 4050 ou similar); Direct Box: 08 direct 

(Box 0MP 3, Klark Teknic, BBS, Countryman ou similar); 

Equipamentos: (Equipamentos Wireless: 02 microfones sem fio 

Shure UHF ou similar), distribuídos de antenas Shure ou 
similar), baterias para alimentação dos equipamentos; 

Pedestais/ Garras: 24 pedestais Boom ou similar, 06 garras LP 

ou similar; Multicabo: 01 Multicabo analógico de 64 canais com 

80 metros de comprimento, 02 sub srakers de 12 canais cada 
com multipinos, Back Line: 01 bateria completa (Tama, 

Yamaha, pearl, Premier ou similar), 01 amplificador GK 800 

RB ou similar com caixa com 01 falante de 15 e 01 caixa com 

04 autofalantes de 10, 01 amplificador Fender Trvin Reverl, ou 
Jazz Chorus 120 ou similar; Sistema: Sistema de AC Elétrica: 

01 main Power trifásico de' 100 amperes com chave seletora de 

voltagem, 02 distribuidores de energia trifásicos; PA e monitor, 

cabeamento dimensionado para atender as necessidades do 

sistema de PA monitor, aterramento geral dos sistemas. 

03 

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE ILUMINAÇÃO 

PROFISSIONAL GRANDE PORTE, os equipamentos deverão 

possuir no mínimo as seguintes características: 30-lâmpadas par 

DIÁRIA 01 R$ 6.515,22 R$ 6.515,22 
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64; 08 - elipsoidal; 03 - ribaltas; 10 - par led de 3w; 16 - 
lâmpadas ACL ou locolight; 20 - refletores mini brutes; 01 - 

máquina de fumaça; 12 - moving head spot; 06 - strob atomic 

3000; 1- mesa de luz digital de 2048 canais DMX; 1- sistema de 
dimer digital DMX com 60 canais de 4kwa e fiação necessárias 

para as ligações dos equipamentos. 

04 

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE GERADOR 180 KVA 

SILENCIADO. Locação de grupo de gerador móvel, com 

capacidade mínima de 180 KVA, trifásico, tensão 

440/380/220/110 VAC, 60 Hz, disjuntor de proteção, silenciado 
em nível de ruído sonoro de 32 db a 1,5 metros, acoplado a um 

caminhão por meio de grampos lixados no chassi para transporte 

rápido, com 02 jogos de cabos de 95 mm/4 lances /25 metros 

flexíveis (95 mm x 4 x 25m). Quadro de barramento de cobre 
para conexão de intermediária com isoladores e chave reversora 

para duas fontes de energia elétrica dimensionada de acordo 

com a potência de grupo gerador, incluindo custo de montagem 

com ponto de aterramento para proteção composto de 01 (uma) 
haste de cobre de 3 metros de comprimento, com cordoalha de 

cobre nu 16 mm2, no mínimo, com 5 metros com conectores. 

devendo estar incluso no valor dos serviços as despesas com 

combustíveis. 

DIÁRIA 01 R$ 6.183,17 R$ 6.183,17 

05 

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE CAMARIM 4X4M, Descrição: 

Locação com montagem e desmontagem de camarim 
climatizado, medindo 4 metros de frente por 4 metros de 

profundidade, banheiro, porta e iluminação, equipado com 

mesa, cadeira e ar condicionado, anexado ao palco 

DIARIA 01 R$ 2.788,33 R$ 2.788,33 

06 
ESTRUTURA METÁLICA DE GRID P-30 MEDINDO 60 

METROS. 
DIARIA 01 R$ 2.481,76 R$ 2.481,76 

07 

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE 10 BANHEIROS QUIMICOS - 

Locação de cabine sanitária química (banheiro químico) 

individual, para uso do público em geral, portátil, entregue no 
local do evento e removida após o término do mesmo, com 

dimensões mínimas 1,10m de largura por 1,10m de 

profundidade com 2,10m de altura, porta com fechamento e 

indicação de ocupado, caixa de retenção de dejetos, porta papel 
higiênico, teto em material translucido, pontos de ventilação, 

com equipe de manutenção durante o evento, e retirada dos 

dejetos por equipe especializada e equipada após término do 

mesmo . 

DIÁRIA 01 R$ 3.877,10 R$ 3.877,10 

08 

CONTRATAÇÃO DO SERVIÇO DE SEGURANÇA 

DESARMADA - turno noturno, treinada, capacitada, 
uniformizada e nada consta na polícia civil, durante todo 

período do evento. (20 seguranças x 01 diária) devidamente 

credenciados para o dia do evento. Cotar preço global para 

contratação. 

DIÁRIA 01 R$ 4.250,00 R$ 4.250,00 

09 

SERVIÇO DE HOTELARIA para hospedagens de integrantes 

de bandas, operários da estrutura do evento e produção - 20 
QUARTOS. 

DIÁRIA 20 R$ 4.390,00 R$ 4.390,00 

10 
FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES necessárias para pessoas 
e artistas envolvidas na execução do evento. 20 PESSOAS. 

UND 40 R$ 1.348,80 R$ 1.348,80 

11 
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE ORNAMENTAÇÃO E 
DECORAÇÃO temática da área de realização do evento, 

contendo 1 (um) painel de led 5x80m. 

SERV. 01 R$ 9.157,78 R$ 9.157,78 

12 

CONTRATAÇÃO DE ATRAÇÃO MUSICAL (BANDAS 

SHOW) Grande Porte, estilo variado, com excelente repertório, 

equipe de palco, músicos de gabarito com instrumentos, som, 
iluminação e efeitos à altura do espetáculo para 01 show de 

duração mínima de 02h00min. 

Cachê 

Artístico 
01 R$ 102.500,00 R$ 102.500,00 
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13 

CONTRATAÇÃO DE ATRAÇÃO MUSICAL (BANDAS 
SHOW) de renome na Regiões Norte e Nordeste, Pequeno 

porte, estilo variado, com excelente repertório, equipe de palco, 

músicos de gabarito com instrumentos, som, iluminação e 
efeitos à altura do espetáculo para 01 show de duração mínima 

de 02h00min. 

Cachê 

Artístico 
01 R$ 30.333,33 R$ 30.333,33 

VALOR TOTAL.....(cento e noventa mil quinhentos e noventa e seis reais e oitenta e cinco centavos).................... R$ 190.596,85 

 
LOTE 3 – EVENTO DIA DO EVANGELICO 

 Vlrs. Referenciais Estimados 

ITEM DESCRIÇÃOS DOS SERVIÇOS UND QTD VLR. UNIT. VLR. TOTAL 

01 

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE PALCO PROFISSIONAL – 

Locação, com montagem e desmontagem de PALCO 
MODULAR, obedecendo as seguintes especificações: 

Dimensão 12(doze) metros de frente x 08(oito) metros de 

profundidade, com orelha e plataforma para bateria; - Cobertura 

em box truss de duro alumínio em forma de duas águas; - Piso 
do palco em estrutura metálica com compensado de 20mm; - 

Altura do solo de 1.20cm. a 1.80cm; House mix para mesa de 

P.A; tenda com escada de acesso. 

DIÁRIA 01 R$ 7.650,25 R$ 7.650,25 

02 

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE SONORIZAÇÃO 

PROFISSIONAL GRÂNDE PORTE, Sistema de sonorização 

com as seguintes características mínimas: Mesa PA:01 mesa 
digital com 48 canais de entrada [Yamaha M7 CL, Yamaha DM 

2000, Soudcraft MH4, Allen Heath ML 5000 ou similar); Mesa 

Monitor:01 mesa digital com 48 canais de estrada, 12 auxiliares 

(Midas Venice, Yamaha DM 2000, Yamaha M7 CL, Allen 
Heath ML 5000 ou similar; Sistema de PA: 12 caixas line array-

02 linhas de 06 elementos por linha (Adamson Y 10, JBL Vertec 

4889, V dosc, EAW KF 760 ou similar], 16 caixas de subgrave 

com 2 alto falantes de 18" cada (EAW SB 1000, Adamson T 21, 
JBL Vertec, Vdosc ou similar), amplificação compatível com o 

sistema de P.A (Lab Grupem, Crown, QSC, CrestAúdio ou 

similar.), 04 talhas manuais de 1 tonelada cada com 08 metros 

de elevação, cintas e acessórios; Drive Rack 01 Processador 

digital com 04 entradas e 12 saídas (dolby lake contu, XTA 226 

ou similar), 01 software de gerenciamento dos sistemas, 01 

equalizador gráfico estéreo 31 bandas por canal I KIark Teknic, 

XTA, BSS ou similar), 01 analisador RTA (Klark Teknic ou 
similar), 01 microfone calibrado, 01 cd player, 01 md: lnsert 

Rack PA: 08 canais de compressores limitares (dbx, Klark 

Teknic, BSS, Drawmer ou similar) 08 canais de noise gate 

(Klark Teknic, Drawneq BSS ou similar), 02 processadores de 
efeitos digitais [Yamaha SPX 990, Yamaha Pro R3, Lexicon 

PCM 80, TC Electronic M 2000 ou similar); lnsert Rack monitor 

08 canais de compressores limitares (dbx, Klark Teknic, BSS, 

Drawmer ou similar) 08 canais de noise gate [Klark Teknic, 
Drawner, BSS ou similar), 02 processadores de efeitos digirais 

(Yamaha SPX 990, Yamaha Pro R3, Lexicon PCM 80, TC 

Electronic M 2000 ou similar); Monitor: 12 monitores tipo spot 

com alto falantes de 12" ou 15" e drive (EAW SM 222, SM 400, 
Clalr, EV, Adamson ou similar), amplificação compatível com 

o sistema de monitor (Lab Gruppen, QSC, Crown, Crest Audio, 

Carver ou Similar); Side Fill: SÍde Fill Stéreo com 02 caixas 

array c 02 por lado IEAIV KF 850. SB 850 ou similar), 
amplificação compatível com o sistema de side fill [Lab 

Gruppen, QSC, Crown, Crest áudio ou Sinrilar); Microfones: 24 

microfones Shure, (SM 57, SM 58, SM 57 beta, SM 58, SM 81, 
Sm 91, SM 98, Akg, C 451 EB, C 3000, C 414 EB, C 518, C519, 

DIÁRIA 01 R$ 9.121.11 R$ 9.121.11 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO MARANHÃO 
CENTRAL DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 

  

 

 

Avenida Roseana Sarney, n° S/N, Centro, Santana do Maranhão – MA. CEP: 65.555-000 
Página 27/49 

 

 

 

C 211, C 480 ou similar), Electrovoice. RE 209, RE 27, ND 408 
ou similar, Sennheiser MD 421, MD 441, MD 409, 609 ou 

similar, Newman KM 185, KM 185 KM 105 ou similar, Audio 

Techinica AT 335, AT 4050 ou similar); Direct Box: 08 direct 
(Box 0MP 3, Klark Teknic, BBS, Countryman ou similar); 

Equipamentos: (Equipamentos Wireless: 02 microfones sem fio 

Shure UHF ou similar), distribuídos de antenas Shure ou 

similar), baterias para alimentação dos equipamentos; 
Pedestais/ Garras: 24 pedestais Boom ou similar, 06 garras LP 

ou similar; Multicabo: 01 Multicabo analógico de 64 canais com 

80 metros de comprimento, 02 sub srakers de 12 canais cada 

com multipinos, Back Line: 01 bateria completa (Tama, 
Yamaha, pearl, Premier ou similar), 01 amplificador GK 800 

RB ou similar com caixa com 01 falante de 15 e 01 caixa com 

04 autofalantes de 10, 01 amplificador Fender Trvin Reverl, ou 

Jazz Chorus 120 ou similar; Sistema: Sistema de AC Elétrica: 

01 main Power trifásico de' 100 amperes com chave seletora de 

voltagem, 02 distribuidores de energia trifásicos; PA e monitor, 

cabeamento dimensionado para atender as necessidades do 

sistema de PA monitor, aterramento geral dos sistemas. 

03 

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE ILUMINAÇÃO 

PROFISSIONAL GRANDE PORTE, os equipamentos deverão 
possuir no mínimo as seguintes características: 30-lâmpadas par 

64; 08 - elipsoidal; 03 - ribaltas; 10 - par led de 3w; 16 - 

lâmpadas ACL ou locolight; 20 - refletores mini brutes; 01 - 

máquina de fumaça; 12 - moving head spot; 06 - strob atomic 

3000; 1- mesa de luz digital de 2048 canais DMX; 1- sistema de 

dimer digital DMX com 60 canais de 4kwa e fiação necessárias 

para as ligações dos equipamentos. 

DIÁRIA 01 R$ 6.515,22 R$ 6.515,22 

04 

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE GERADOR 180 KVA 

SILENCIADO. Locação de grupo de gerador móvel, com 

capacidade mínima de 180 KVA, trifásico, tensão 
440/380/220/110 VAC, 60 Hz, disjuntor de proteção, silenciado 

em nível de ruído sonoro de 32 db a 1,5 metros, acoplado a um 

caminhão por meio de grampos lixados no chassi para transporte 

rápido, com 02 jogos de cabos de 95 mm/4 lances /25 metros 
flexíveis (95 mm x 4 x 25m). Quadro de barramento de cobre 

para conexão de intermediária com isoladores e chave reversora 

para duas fontes de energia elétrica dimensionada de acordo 

com a potência de grupo gerador, incluindo custo de montagem 
com ponto de aterramento para proteção composto de 01 (uma) 

haste de cobre de 3 metros de comprimento, com cordoalha de 

cobre nu 16 mm2, no mínimo, com 5 metros com conectores. 

devendo estar incluso no valor dos serviços as despesas com 
combustíveis. 

DIÁRIA 01 R$ 6.183,17 R$ 6.183,17 

05 

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE CAMARIM 4X4M, Descrição: 

Locação com montagem e desmontagem de camarim 

climatizado, medindo 4 metros de frente por 4 metros de 

profundidade, banheiro, porta e iluminação, equipado com 

mesa, cadeira e ar condicionado, anexado ao palco 

DIARIA 01 R$ 2.788,33 R$ 2.788,33 

06 
ESTRUTURA METÁLICA DE GRID P-30 MEDINDO 60 

METROS. 
DIARIA 01 R$ 2.481,76 R$ 2.481,76 

07 

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE 10 BANHEIROS QUIMICOS - 

Locação de cabine sanitária química (banheiro químico) 
individual, para uso do público em geral, portátil, entregue no 

local do evento e removida após o término do mesmo, com 

dimensões mínimas 1,10m de largura por 1,10m de 
profundidade com 2,10m de altura, porta com fechamento e 

indicação de ocupado, caixa de retenção de dejetos, porta papel 

DIÁRIA 01 R$ 3.877,10 R$ 3.877,10 
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higiênico, teto em material translucido, pontos de ventilação, 
com equipe de manutenção durante o evento, e retirada dos 

dejetos por equipe especializada e equipada após término do 

mesmo . 

08 

SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE ORNAMENTAÇÃO E 

DECORAÇÃO temática da área de realização do evento, 
contendo 1 (um) painel de led 5x80m. 

DIARIA 01 R$ 9.157,78 R$ 9.157,78 

09 
TENDA PIRAMIDAL DE 10X10M. (com estrutura armada e 
coberta). 

DIÁRIA 01 R$ 6.440,00 R$ 6.440,00 

10 BANDA DE ABERTURA - PREGADORES OU ORADORES DIÁRIA 01 R$ 6.020,00 R$ 6.020,00 

12 
CANTOR(A), OFICIAL (PROFISSIONAL) com repertorio 

para 2 (duas) horas de show. 

CACHÊ 

Artístico 
02 R$ 48.779,66 R$ 97.559,32 

VALOR TOTAL ...(cento e cinquenta e sete mil, setecentos e noventa e quatro reais e quatro centavos)........... R$ 157.794,04 

 
LOTE 4 – DECORAÇÃO NATALINA 

 Vlrs. Referenciais Estimados 

ITEM DESCRIÇÃOS DOS SERVIÇOS UND QTD VLR. UNIT. VLR. TOTAL 

10 

SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE ORNAMENTAÇÃO E 

DECORAÇÃO NATALINA. DA CIDADE DE SANTANA 

DO MARANHÃO. Painel de led de 5x80m, em ponto 

estratégico. Decoração e iluminação temática natalina das ruas, 
praças, logradouros, prédios públicos, monumentos importantes 

e históricos da Cidade. 

SERV. 01 R$ 178.145,83 R$ 178.145,83 

 VALOR TOTAL.....(cento e setenta e oito mil, cento e quarenta e cinco reais e oitenta centavos).......................... R$ 178.145,83 

 

6.2. As empresas que não oferecerem os tipos de serviços constantes da planilha descritiva do Termo 

de Referência, deverão apresentar serviços com especificações iguais ou superiores. 

6.3. As quantidades apresentadas são estimativas, portanto, a Unidade Administrativa, somente 

pagará aquela quantidade que formalmente for solicitada e fornecida. Saliente se que, não alcançando 

todo quantitativo previsto, a contratada não terá direito de realizar qualquer tipo de cobrança 

administrativa ou judicial. 

6.4. Os LOTES: (1, 2 e 3), constantes da tabela acima, serão destinados à ampla concorrência, 

podendo participar todas e quais quer empresas, inclusive as que estejam enquadradas como: 

Microempreendedor Individual-MI, Microempresa-ME, Empresa de Pequeno Porte-EPP e 

Cooperativas; 

6.5. “Cota Reservada” o (LOTE 4) constante acima e seráo destinado a reserva de cota exclusiva 

para Microempreendedor Individual-MI, Microempresa-ME, Empresa de Pequeno Porte-EPP e 

Cooperativas, conforme disposto no inciso III, do art. 48, da LC 123/2006, alterada pela Lei 

Complementar n° 147/2014 e 155/2016. Portanto, somente MEI’s, ME’s, EPP’s e Cooperativas, 

poderão apresentar propostas. 

OBS: O licitante contratado deverá seguir rigorosamente as normas e regulamentos relacionados 

às condições de trabalho exigidos no Termo de Referência, se observada qualquer anormalidade 

nos produtos poderão ser suspensos/rescindidos, ficando ainda a licitante vencedora sujeita as 

penalidades da Lei. 

EXIGENCIAS MINIMAS PARA AS REALIZAÇÕES DOS EVETOS 

O PALCO será para os seguintes eventos:  

 Festas Juninas, Aniversário da Cidade, Dia do Evangélico, conforme o calendário de 2023 

 Local do Evento: à Av. Roseana Sarney, em frente ao paço municipal em Santana do Maranhão/MA. 

 O palco deverá ser montado no local determinados pela Administração.  
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 Apresentação de ART para montagem do palco e Arquibancadas 

 Os equipamentos deverão estar instalados em até 12 horas antes do início das festas, para as vistorias 

e conferências necessárias de segurança. 

 

FESTAS JUNINAS – TRADICIONAL ARRAIAL 

As apresentações referentes as Festas Juninas (arraial) deverão conter no mínimo para 2 (duas) 

noites: 

 02 Apresentações de grande porte de Bumba Meu Boi; 

 02 Apresentações de pequeno de porte Bumba Meu Boi; 

 06 Apresentações de danças tradicionais juninas. 

 Atração musical folclórica regional 

 Painel de led de 5x80m, em ponto estratégico, devendo apresentar display com letreiros com 

mensagens alusivas da gestão municipal ao evento, (detalhes vê com administração); 

 

ANIVERSÁRIO DA CIDADE DE SANTANA DO MARANHÃO 

 

A PROGRAMAÇÃO DE ANIVERSARIO DA CIDADE DE SANTANA DO MARANHÃO 

DEVERÁ APRESENTAR NO MÍNIMO: 

 ATRAÇÃO MUSICAL (BANDAS SHOW) Grande Porte, estilo variado, com excelente 

repertório, equipe de palco, músicos de gabarito com instrumentos, som, iluminação e efeitos à 

altura do espetáculo para 01 show de duração mínima de 02h00min 

 ATRAÇÃO MUSICAL (BANDAS SHOW) Pequeno porte de renome nas Regiões Norte e 

Nordeste, estilo variado, com excelente repertório, equipe de palco, músicos de gabarito com 

instrumentos, som, iluminação e efeitos à altura do espetáculo para 01 show de duração mínima de 

02h00min. 

 SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE ORNAMENTAÇÃO E DECORAÇÃO temática da área 

de realização do evento; 

 PAINEL DE LED DE 5X80M, deverá ser instalado ou afixado em ponto estratégico, devendo 

apresentar display com letreiros com mensagens alusivas da gestão municipal relacionado ao 

evento, (detalhes vê com administração); 

 SERVIÇO DE SEGURANÇA DESARMADA para o evento; 

 

DIA DO EVANGELICO 

PROGRAMAÇÃO PARA O DIA DO EVANGELICO DEVERÁ APRESENTAR NO MINIMO: 

 BANDA DE ABERTURA - PREGADORES OU ORADORES (vê detalhes com administração) 

 CANTOR(A), OFICIAL (PROFISSIONAL) com repertorio para 2 (duas) horas de show. 

 SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE ORNAMENTAÇÃO E DECORAÇÃO temática da área 

de realização do evento; 

 PAINEL DE LED DE 5X80M, deverá ser instalado ou afixado em ponto estratégico, devendo 

apresentar display com letreiros com mensagens alusivas da gestão municipal relacionado ao 

evento, (detalhes vê com administração); 
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ORNAMENTAÇÃO E DECORAÇÃO NATALINA 

 DECORAÇÃO NATALINA. DA CIDADE DE SANTANA DO MARANHÃO 

 A ornamentação e decoração natalina da cidade de Santana do Maranhão, deverá permanecer por 

um período de 45 (quarenta e cinco) dias, (detalhes vê com administração); 

 Painel de led de 5x80m, em ponto estratégico. – Devendo apresentar display com letreiros com 

mensagens alusivas da gestão municipal aos cidadãos santanenses, (detalhes vê com administração); 

 Decoração e iluminação temática referente ao período natalino, (luzes e cores) das Ruas, Praças, 

Avenidas, Logradouros, Prédios Públicos, Monumentos importantes e Históricos da Cidade; 

 Instalação e Montagem de Presépios em locais estratégicos, (detalhes vê com administração). 

 

BANDAS 

 Duração: no mínimo 02 (duas) horas de show, conforme descriminado, sendo que o início e o 

término serão determinados pela Administração; 

 Repertório variado de acordo com a realização do evento;  

 Transporte da equipe e material/equipamentos;  

 Equipe técnica contendo no mínimo de 04 (quatro) pessoas, montagem e desmontagem de som e 

luz. 

 

INSTRUMENTOS MÍNIMOS EXIGIDOS 

 Bateria, Percussão [01 Bumbo, 01 Congas, 01 Timbale, 01 Timbal, 01 Tamboril e 01 

Pandeiro, Cavaquinho, Teclado, Baixo, Guitarra, Violão, Metais, Acordeom, Saxofone, 

Trombone, Trombete, etc; 

 Iluminação de Palco; 

 Bailarinos no mínimo 02 presentes no palco durante as apresentações dos shows; 

 As proponentes deverão constar na Proposta de Preços o nome das Bandas; 

 Materiais Equipamentos mínimos exigidos: 

 Torre de Delay.  

 Caixas de Graves e caixas médio-grave e Drive de Titânio. 

PARA O P.A (SOM DE FRENTE). 

 08 caixas para grave, mod. EAW 2x18, falante de 18'600W;  

 08 caixas médio grave com 1x12 falante 400W, médio-agudos drive de 

TitaniumLineArray ou P.A. sistema Fly; 

 02 Amplificadores mod. 6.400 - 3.600 WRMS Turbo para Médio Grave e Drves; 

 02 Amplificadores de Potência 5.000 WRMS Classe H; 

 01 Mesa de 32x4 Canais - Analógica ou Digital; 

 01 Mesa para palco 32x4 Analógica ou Digital 08 vias; 

 01 Equalizador 16x2 (insert bumbo e baixo); 

 02 Efeito Voz; 

 01 Compressor; 

 01 Pentagate; 

 01 Equalizador 31x2 lnsert P.A.; 
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 02 Processadores para P.P. 03 vias estéreo; 

 Rack de Energia Geral disiuntor Trifásico de 100 a 150 Amp., 03 fases e 01 Neutro;  

 50 M. de cabo de 35mm para energia geral da Banda; 

 01 Multicabo de 36 vias;  

 

PARA MONITOR. 

 01 Amplificador para monitor de palco 200W;  

 01 Amplificador para monitor de palco 100 W; 

 02 Monitores Yoz 75x7; 

 02 Caixas para SideFil (retorno lateral de palco) 1x12 falante de médio grave e 01 drive 

Titânio;  

 02 Caixas para SideFilk (retorno lateral de palco) com falante de 1x18 600W;  

 01 Equalizador 15x2 para SideFil;  

 01 Cubo para Baixo Combo 300 W;  

 01 Cubo para Guitarra 2x12 - 100 W;  

 01 Cubo 2x10;  

 03 Microfones sem fio; 

 Microfones Diversos para Voz e Instrumentos; 

 Di Pro 08 canais;  

 01 Kit de Mics para Bateria;  

 

PARA ILUMINAÇÃO E CENÁRIO DA BANDA. 

  28 canhões para carcaça alumínio - lâmpada 100 W Par 64 ou 28 canhões de LED; 

  06 Máquinas Moving Head; 

  01.lg de Luz para frente; 

  01 Mesa de iluminação digital;  

  01 Strobo 200 W; 

 

OBSERVAÇÕES FINAIS: 

Todas as despesas do Shows, das equipes de palco, montagem e suas despesas com hotel, água 

para bandas, (ART’S, Engenheiro Civil, Corpo de Bombeiros, etc) serão por conta da 

contratada. 

 

7. DO PERFIL DA EMPRESA A SER CONTRATADA. 

7.1. Natureza Jurídica: Pessoa Jurídica. 

7.2. Atuação: Empresa deverá ter atuação empresa especializada na prestação dos serviços de 

organização, planejamento, promoção e execução de eventos. Esta atuação não será exigida como 

condição para credenciamento, mas será avaliada no julgamento da qualificação técnica, incluindo 

demonstração de experiências anteriores através de atestado de capacidade técnica; 

7.3. Atestado de capacidade deverá conter identificação do signatário, e deverá ser apresentado com 

firma reconhecida e, preferencialmente, em papel timbrado do declarante, no caso de atestado por 
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pessoa jurídica de direito privado. Atestado emitidos por autoridades públicas dispensam 

reconhecimento de firma. 

8. DO VALOR ESTIMADO 

8.1. O objeto está estimado no valor Global de: R$ 732.627,33 (setecentos e trinta e dois mil 

seiscentos e vinte e sete reais e trinta e três centavos).  

SENDO: 

LOTE DESCRIÇÃO SERVIÇOS 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1 FESTA JUNINA/ARRAIAL 02 R$ 206.090,61 

R$ 732.627,33 

2 ANIVERSÁRIO DA CIDADE 01 R$ 190.596,85 

3 DIA DO EVANGELICO 01 R$ 157.794,04 

4 
ORNAMENTAÇÃO E DECORAÇÃO 

NATALINA 

01 
R$ 178.145,83 

  

9. CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 

9.1. Os serviços a serem contratados se enquadram na classificação de serviços comuns e, sendo assim, 

a contratação que trata este Termo de Referência, ocorrerá através de processo licitatório Pregão, como 

modalidade de licitação do tipo menor preço, observando-se as normas da Lei nº 10.520, de 17 de julho 

de 2002; Decreto Federal nº 3.555/2000, Decreto Federal nº 10.024 de 20 de setembro de 2019, Decreto 

nº 5.450, de 31 de maio de 2005, Decreto Federal nº 7.892/2013, aplicar-se-á também os procedimentos 

determinados pela Lei Complementar n.º 123/2006, alterada pela Lei Complementar n.º 147/2014; 

Decreto Federal  nº 8.538/2015 e subsidiariamente no que couber a Lei Federal n.º 8.666, de 21/06/93 

e suas alterações e suas alterações subsequentes e especiações do objeto; 

9.2. A licitação para contratação do objeto se dará na modalidade PREGÃO, por se tratar de serviços 

de natureza comum, uma vez que apresentam padrões de qualidade e desempenho usuais no mercado, 

facilmente disponíveis para sua utilização. O Pregão será realizado na forma eletrônica; 

9.3. A Prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a 

Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação 

direta. 

10. ESCOPO DOS SERVIÇOS 

10.1. Elaboração de projeto do evento contendo um detalhado plano de trabalho; 

10.2. Realização de evento Regional de natureza institucional, artístico cultural, congraçamento, 

típico- folclóricos/folclóricos/religiosos, sociais e cívicos, dialogais, coloquiais, demonstrativos ou 

expositivos, de Grande, e Pequeno porte; 

10.3. Limpeza e conservação geral de toda a área a ser utilizada antes, durante e após o evento 

solicitado 

10.4. Equipe de apoio: composta de telefonista, secretária, administrador e demais profissionais 

indispensáveis para realização dos serviços. 

11. DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS. 
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11.1. Os serviços a serem prestados deverão obedecer às ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS constantes 

da descrição dos serviços neste Termo de Referência; 

11.2. Todas as despesas de frete/embalagem, impostos, encargos, incidentes deverão ser inclusos no 

preço da proposta e em hipótese alguma, poderão ser destacadas quando da emissão de Nota 

Fiscal/Fatura; 

11.3. A execução do objeto do presente certame destina-se a promoção de eventos alusivos em suas 

datas comemorativas;  

11.4. A prestação dos serviços deverá estar de acordo com os critérios de sustentabilidade ambiental. 

11.5. Os produtos ou serviços deverão ser fornecidos e prestados conforme acordados, em horário 

acertados entre administração e o contratado; 

11.6. O início da prestação serviços do objeto dar-se-á após a emissão da ordem de serviço, mediante 

as requisições da unidade administrativa, devendo os ficarem à disposição do contratante; 

11.7. A Contratada garantirá o comportamento moral e profissional de seus empregados, cabendo-se 

responder integral e incondicionalmente por todos os danos e/ou atos ilícitos resultante de ação ou 

omissão destes, inclusive por inobservância de ordens e normas da Contratante; 

11.8. Caberá à Contratada, a indenização pecuniária dos danos morais ou materiais causados por seus 

empregados em bens patrimoniais da Contratante, desde que comprovado dolo ou culpa, do empregado 

da Contratada; 

11.9. Desde que apurado o dano e caracterizado a autoria de qualquer empregado da Contratada o 

valor da indenização será descontado no ato do pagamento de qualquer fatura, permitindo a 

compensação inclusive em faturas vincendas, o que fica desde já pactuado; 

11.10. A Contratada manterá a contratante livre de quaisquer reivindicações, demandas, queixas e 

representações de qualquer natureza, decorrentes de sua ação ou omissão. 

11.11. A Gestão do contrato será da SECRETARIA REQUISÍTANTE. Caso necessário, poderá 

solicitar suporte do responsável técnico indicado pela Contratada. 

12. DO PAGAMENTO 

12.1. Os pagamentos serão efetuados conforme estabelecido no TERMO DE REFERÊNCIA; 

12.2. O pagamento da fatura será efetuado até 30° (trigésimo) dia após a sua Certificação pela 

Prefeitura Municipal de Santana do Maranhão/MA; 

12.3. A Prefeitura Municipal de Santana do Maranhão/MA, fica reservada o direito de não efetivar o 

pagamento se a prestação dos serviços não ocorrer em conformidade com as especificações estipuladas.  

12.4. O pagamento será condicionado à apresentação da comprovação de regularidade junto às receitas 

Federal, Estadual e Municipal, além do FGTS e CNDT, devidamente atualizada; 

12.5. Nenhum pagamento será efetuado enquanto estiver pendente de liquidação qualquer obrigação 

por parte do Contratado, sem que isso gere direito a alteração de preços, correção monetária, 

compensação financeira ou paralisação da execução do objeto do Contrato. 

13. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

13.1. As despesas decorrentes da execução do objeto desta licitação, ocorrerá no exercício de 2023, 

sendo que o programa de trabalho e o elemento de despesa especifico constarão quando da emissão da 

Nota de Empenho, na forma do §2°, art. 7 do Decreto Federal n° 7.892/2013. 

14.  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

14.1. Arcar com todas as despesas com os cachês artísticos; passagens aéreas; hospedagem; translado; 
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alimentação; excesso de peso; extras de som; extras de iluminação; profissional para registro 

fotográfico; produtores; locação (exceto piano) e afinação de instrumentos musicais; montagem de 

camarins; roadies necessários; serviço médico (no dia do evento); arranjos e cópias musicais e/ou 

alugadas;  

14.2. Supervisionar e coordenar todas as atividades de pessoas e entidades/empresas envolvidas na 

realização do show; 

14.3. Supervisionar, para garantir que ocorram de forma coordenada, as ações dos músicos, de artistas 

no palco, de som, iluminação, mestre de cerimônia, e da equipe de filmagem e fotográfica e da 

produção do show (quando houver);  

14.4. Zelar pela segurança dos artistas, disponibilizar, coordenar e supervisionar a logística de 

alimentação e transporte [ida e volta) de artistas e equipamentos para a realização de ensaios e no dia 

da realização do evento; 

14.5 Apresentar Laudo Técnico - ART de toda a estrutura de palco, cobertura, treliças e outras exigidas 

para garantia da segurança, devidamente paga pela CONTRATADA antes da montagem dos 

equipamentos; 

14.6. Acatar o parecer do representante designado pela CONTRATANTE para atestar a qualidade dos 

serviços, conforme discriminados no Memorial Descritivo e quando necessário providenciar a 

substituição e correção de irregularidades no prazo a ser definido pela CONTRATANTE; 

14.7. Iniciar, a partir da data da assinatura do contrato a ser firmado, os serviços pactuados, conforme 

solicitado pela CONTRATANTE, informando em tempo hábil qualquer motivo impeditivo ou que a 

impossibilite de assumir suas atividades conforme estabelecido;  

14.8.  Executar fielmente o contrato a ser firmado, em conformidade com as cláusulas avençadas e 

normas vigentes, de forma a não interferir no bom andamento da rotina de funcionamento da 

CONTRATANTE;  

14.9. Receber os valores contratuais pela execução dos serviços, desde que cumpridas todas as 

formalidades e exigências estabelecidas no Contrato; 

14.10. Cumprir todas as orientações da CONTRATANTE, para o fiel desempenho das atividades 

específicas; 

14.11. sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da Contratante, prestando todos os 

esclarecimentos solicitados de forma clara, concisa e logica atendendo prontamente as questões 

formuladas; 

14.12. Arcar com as questões levadas ao seu conhecimento por parte da fiscalização do contrato a ser 

firmado, cuidando imediatamente das providências necessárias para a correção, evitando repetição de 

fatos;  

14.13. Prestar os esclarecimentos a CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos noticiados que a 

envolvam, bem como relatar toda e qualquer irregularidade observada em função da prestação dos 

serviços licitados; 

14.14. Manter durante a execução do objeto deste contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

14.15. Responsabilizar-se integralmente pela prestação de serviços contratados, nos termos da 

legislação vigente. 

14.16. Apresentar à CONTRATANTE, quando exigido, comprovante de quitação de suas obrigações 

trabalhistas e previdenciárias relativas aos seus empregados que esteiam ou tenham estado a serviço na 

CONTRATANTE, por força deste contrato; 

14.17. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO MARANHÃO 
CENTRAL DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 

  

 

 

Avenida Roseana Sarney, n° S/N, Centro, Santana do Maranhão – MA. CEP: 65.555-000 
Página 35/49 

 

 

 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade fato da CONTRATANTE fiscalizar seu acompanhamento; 

14.18. Assumir todos os encargos de natureza tributária, trabalhista e previdenciária, decorrentes da 

execução dos serviços, cabendo apresentar à CONTRATANTE, sempre que solicitados, os 

correspondentes comprovantes desses pagamentos. Fica facultado à CONTRATANTE reter total ou 

parcialmente o pagamento do valor da prestação dos serviços, caso não sejam devidamente 

comprovados os instrumentos dos encargos de natureza previdenciária. A ausência dessa comprovação 

pela CONTRATADA, caso solicitada pela CONTRATANTE, poderá decorrer em pena até de rescisão 

contratual, em atendimento ao disposto no § 3o do art.195 da Constituição Federal, bem como artigos 

55, VIII e 78, I da Lei Federal nº 8.666/93 e posteriores alterações; 

14.19. Requerer a exclusão da CONTRATANTE de lide que venha a ser movida por qualquer 

funcionário seu, sob pena de ressarcimento dos prejuízos advindos do processo judicial;  

14.20. Manter sigilo absoluto sobre qualquer informação adquirida em virtude da execução do presente 

contrato, não podendo, sob qualquer pretexto, utilizá-la para si, divulgar, revelar, reproduzir ou delas 

dar conhecimento a terceiros, responsabilizando-se em caso de descumprimento das obrigações 

assumidas, por eventuais perdas e danos e sujeitando-se às cominações legais; 

14.21. Corrigir, sob suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem 

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da prestação do serviço; 

14.22. Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados à União, 

Estado, Município ou terceiros, decorrentes da contratação;  

14.23. Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das Leis 

do Trabalho e legislação pertinente;  

14.24. Manter durante toda a execução do contrato em compatibilidade com as obrigações por ele 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  

14.25. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os 

artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990), ficando a Contratante 

autorizada a descontar da garantia, caso exigido no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o 

valor correspondente aos danos sofrido. 

15. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

a) Responsabilizar-se pela lavratura do respectivo contrato e emissão da Ordem de Serviço, com base 

nas disposições da Lei 8.666/93 e suas alterações;  

b) Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear a prestação dos serviços;  

c) Efetuar o pagamento dos Documentos de Cobrança, no prazo acertado nas condições de pagamento, 

desde que os mesmos sejam apresentados na conformidade nas normas contratuais e observem as 

exigências da legislação aplicável;  

d) Permitir o livre acesso dos empregados, encarregados e/ou prepostos da CONTRATADA para a 

execução do contrato;  

e) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados, 

encarregados e/ou prepostos da CONTRATADA, desde que inerentes ao objeto do Contrato; 

f) Acompanhar a execução do fornecimento dos serviços do objeto contratado, bem como atestar as 

notas fiscais/fatura a efetiva prestação do objeto contratado e o seu aceite; 

g) Aplicar as sanções regulamentares e contratuais, se necessário;  

h) Comunicar à Contratada as eventuais irregularidades observadas na execução dos serviços para 

adoção das providências saneadoras; 

i) Acompanhar os serviços, por meio de fiscalização, a quem caberá, também, todos os contatos junto 
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à Contratada;  

j) Pela inexecução parcial ou total do objeto deste Contrato, a CONTRATANTE poderá aplicar à 

CONTRATADA as penalidades de constantes do art.86 e87, da Lei ne 8.666/93 e alterações 

posteriores.  

k) A multa contratual fica estabelecida em 10% (dez por cento) do valor total do contrato;  

l) O atraso na prestação dos serviços implicará em multa diária de 0,5% (meio por cento) dos serviços 

não executados na data aprazada, incidindo igual multa no caso de serviços divergentes das 

especificações;  

m) No atraso da execução dos serviços, a CONTRATANTE poderá além da multa, aplicar 

cumulativamente a advertência, fica facultada a aplicação de multa, e da suspensão de licitar, com 

impedimento de contratar com a Administração.  

n) O valor das multas será descontado diretamente de quaisquer créditos porventura existentes em favor 

da CONTRATADA junto quaisquer órgãos ou entidades integrantes da Administração Pública 

Municipal, a critério do CONTRATANTE.  

o) Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura fornecida pela 

contratada.  

p) Fazer cumprir os termos da Lei 8.666/93, no que diz respeito ao equilíbrio econômico financeiro 

durante a execução do contrato.  

q) Modificar o contrato unilateralmente para melhor adequação às finalidades de interesse público, 

respeitados os direitos da CONTRATADA. 

r) Rescindir unilateralmente o contrato, nos casos especificados no inciso I do artigo 79 da Lei 

8.666/93. 

14. DA SUBCONTRATAÇÃO  

14.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.  

15. DA ADJUDICAÇÃO  

15.1. Adjudicação será POR LOTE.  

16. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO E ACOMPANHAMENTO DOS SERVIÇOS  

16.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 

conformidade execução dos serviços, e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o 

perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes da Contratante, 

especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei ne 8.666, de 1993, e do art. 6° do Decreto 

n° 2.271, de 1997.  

16.2. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento e 

controle execução dos serviços oriundos deste contrato.  

16.3. A verificação da adequação do fornecimento dos produtos ou execução dos serviços deverá ser 

realizada com base nos critérios previstos no Termo de Referência.  

16.4. A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser verificada 

juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo 

com o estabelecido no Termo de Referência e na proposta, informando as respectivas quantidades e 

especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso.  

16.5. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando 

as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 

1o e 2a do art. 67 da Lei ne I .666, de 7993.  

16.6. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pela 
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Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas no Termo de Referência e na 

legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 80 da 

Lei ns 8.666, de 1993. 

16.7. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, 

vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, 

não implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade 

com o art. 70 da Lei ne 8.666, de 1993. 

16.8. A fiscalização do contrato e o acompanhamento da execução dos serviços serão realizados por 

servidor formalmente designado pelo Secretário Municipal de Cultura, que atuará, juntamente com o 

responsável técnico da contratada (preposto), na fiscalização do contrato e no acompanhamento da 

execução dos serviços, registrando das ocorrências e adotando as providências para sua correção, tendo 

por parâmetro os resultados técnicos esperados. 

17. DAS SANÇÕES ADMTNTSTRATIVAS 

17.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei n° 8.666, de 1993 e da Lei n0 10.520, de 2002, 

a Contratada que pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia defesa, 

a Administração poderá aplicar à CONTRATADA ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade 

civil e criminal, às seguintes sanções: 

17.1.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos para a Contratante;  

17.1.2. Multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso 

injustificado na providência necessária e 1% por dia após o 30º dia de atraso acumulada com as multas 

cominatórias abaixo:  

17.1.2.1. Multa de 5% (cinco por cento) do valor do total do contrato por faltas médias, assim 

entendidas aquelas que acarretam transtornos significativos e, na sua reincidência, esse percentual será 

de 10% (dez por cento); 

17.1.2.2. Multa de l0% (dez por cento) do valor total do contrato, nas hipóteses de inexecução total, 

com ou sem prejuízo para o ente público contratante;  

17.1.3. Suspensão temporária do direito de participar em licitação ou impedimento de contratar com 

a entidade licitante e descredenciamento no SICAF, por prazo não superior a 02 (dois) anos, entre 

outras, nas hipóteses: 

17.1.3.1. Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato;  

17.1.3.2. Ensejar injustificado retardamento da execução de seu objeto; 

17.1.3.3. Não mantiver a proposta;  

17.1.3.4. Falhar gravemente na execução do contrato; 

17.1.3.5. Na reiteração excessiva de mesmo comportamento já punido ou omissão de providências para 

reparação de erros; 

17.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 

Contratante pelos prejuízos causados, entre outros comportamentos e em especial quando: 

17.1.4.1. Apresentar documentação falsa exigida para o certame;  

17.1.4.2. Comportar-se de modo inidôneo;  

17.1.4.3. Cometer fraude fiscal;  

17.1.4.4. Fraudar na execução do contrato  
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17.2. Também fica sujeito às penalidades do art.87, III e IV da Lei ne 8.666, de 1993, a Contratada 

que: 

17.2.1. Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos;  

17.2.2. Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;  

17.2.3. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 

ilícitos praticados. 17.3. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o 

procedimento previsto na Lei na 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei ne 9.784, de 1999.  

17.4. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Contratante, observado 

o princípio da proporcionalidade.  

17.5. As multas poderão ser cominadas de forma cumulativa;  

17.6. O valor das multas aplicadas será descontado "ex-officio" de qualquer crédito existente da 

CONTRATADA, junto à CONTRÁTANTE, ou cobrada administrativa ou judicialmente. 

 

18. DISPOSIÇÕES GERAIS 

18.1. Não será admitida declarações posteriores de desconhecimento de fatos, no todo ou em parte, que 

venham a impedir ou dificultar a EXECUÇÃO dos SERVIÇOS; 

18.2. Os produtos fornecidos ou serviços executados deverão estar rigorosamente dentro das 

especificações estabelecidas neste Termo de Referência e na Proposta. A inobservância destas 

condições implicará recusa dos produtos ou serviços sem que caiba qualquer tipo de reclamação por 

parte da contratada inadimplente. 

18.3. As regras estabelecidas neste Termo de Referência, especialmente aqueles referentes a prazos, 

poderão ser derrogadas por outras previstas em legislação especifica, se adotado procedimento de 

aquisição que deva observar regras incompatíveis com aquelas aqui estabelecidas. 

 

Santana do Maranhão/MA, 03 de março de 2023. 
 

 

 

__________________________________________ 

Marcos Fabricio da Conceição Lima 

Sec, de Administração e Finanças 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 24/2022- PMSM 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS – SRP 

 
ANEXO II  

 
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº __/2022-CPL  

  
 
A Prefeitura Municipal de Santana do Maranhão, com sede na Avenida Governadora Roseana Sarney, 
nº 1.000, Centro – Santana do Maranhão - CEP: 65555-000, inscrita no CNPJ sob o nº 01.612.830/0001-
32, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato, representado pelo Sr. Prefeito MARCIO JOSÉ 
SANTIAGO MELO, brasileiro, residente neste Município, R.G n.º ______________ e C.P.F n.º 
___________, considerando o julgamento da licitação na modalidade de Pregão Eletrônico, para 
REGISTRO DE PREÇOS, Processo Administrativo nº 0103231588/2023 -PMSM, através da Comissão 
Permanente de Licitação-CPL, RESOLVE: registrar os preços dos produtos à empresa 
______________, inscrita no CNPJ: __________, Insc. Estadual nº _________, localizada da na 
_____________, CEP nº __________, representada pelo (a) _______________, portador do RG nº 
__________ e inscrito no CPF sob o nº _____________,  nesta ATA, de acordo com a classificação por 
ela alcançada e na quantidade cotada, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes 
às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, Decreto Federal nº 
7.892/2013, Lei nº 10.520, de 17 de Julho de 2002, Lei Complementar 123/2006, e demais legislações 
aplicadas à espécie.  

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO - Registro de Preços para eventual contratação de empresa 

para o REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA REALIZAÇÃO DA FESTIVIDADE DO ANIVERSÁRIO 

DO MUNICIPIO DE SANTANA DO MARANHÃO – MA, a serem prestados de acordo com o Termo 
de Referência, anexo I do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 24/2023- PMSM, que passa a fazer 
parte desta Ata, juntamente com a documentação e proposta de preços apresentadas pela(s) licitante(s) 
vencedora(s), conforme consta dos autos do Processo nº 0103231588/2023 -PMSM.  

Parágrafo Único - Este instrumento não obriga a aquisição/execução, nas quantidades indicadas no 
ANEXO ÚNICO deste documento, podendo o ÓRGÃO promover as aquisições de acordo com suas 
necessidades. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua publicação na impresa oficial. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

O gerenciamento deste instrumento caberá a Comissão Permanente de Licitação – CPL. 

Parágrafo Único - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada para aquisição do respectivo 
objeto, por qualquer órgão da Administração Pública, Direta ou Indireta. 

CLÁUSULA QUARTA – DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

Os preços registrados, as especificações do objeto, os quantitativos, empresas beneficiarias e 
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representante(s) legal(is) das empresas, encontram-se elencados no ANEXO ÚNICO da Ata de Registro 
de Preços. 

CLÁUSULA QUINTA – DO SERVIÇO 

A Contratada fica obrigada a fornecer/prestar produtos/serviço de acordo com as condições estabelecidas 
no Termo de Referência e proposta da CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEXTA – DA REVISÃO DE PREÇOS 

Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente Ata, admitida a revisão 
no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial deste instrumento. 

Parágrafo Primeiro - Os preços registrados que sofrerem revisão, não ultrapassarão os preços praticados 
no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da 
proposta e aquele vigente no mercado a época do registro. 

Parágrafo Segundo - Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o ORGAO 
GERENCIADOR solicitará ao(s) Fornecedor(es), mediante correspondência, redução do preço 
registrado, de forma a adequá-lo ao mercado. 

Parágrafo Terceiro - O Órgão Gerenciador realizar pesquisa de preços periodicamente, em prazo não 
superior a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados em Ata. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá 
ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame 
licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador. 

Parágrafo Primeiro - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando 
desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para 
manifestação sobre a possibilidade de adesão. 

Parágrafo Segundo - Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não da execução do objeto decorrente de adesão, 
desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão 
gerenciador e órgãos participantes. 

Parágrafo Terceiro - As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou 
entidade, a 50% dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na Ata de Registro 
de Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, não podendo ainda, exceder na totalidade, ao 
dobro do quantitativo de cada item/lote registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador 
e para os órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

CLÁUSULA OITAVA – DO REGISTRO ADICIONAL DE PREÇOS 

Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da proposta 
da licitante vencedora; 

Parágrafo Primeiro - Para registro adicional de preços dos demais licitantes será exigido a análise das 
documentações de habilitação. 

Parágrafo Segundo - A apresentação de novas propostas não prejudicara o resultado do certame em 
relação a licitante vencedora. 
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Parágrafo Terceiro - Além do preço do 1º (primeiro) colocado, serão registrados preços de outros 
fornecedores, desde que as ofertas sejam em valores iguais ao da licitante vencedora. 

Parágrafo Quarto - O registro a que se refere o parágrafo terceiro, tem por objetivo o cadastro de reserva, 
no caso de exclusão da primeira colocada da Ata de Registro de Preços, na hipótese prevista no Decreto 
7.892, de 23 de janeiro de 3013. 

CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, pelo ORGAO 
GERENCIADOR, quando: 

a) A Fornecedora/Prestadora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

b) Não assinar o contrato ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem 
justificativa aceitável; 

c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior aqueles praticados no 
mercado; 

d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei 8.666/1993, ou no art. 7º da 
Lei 10.520/2002. 

e) Por razoes de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pelo(s) ORGAO(S) 
PARTICIPANTE(S) ou pelo ORGAO GERENCIADOR ou por fato superveniente, decorrente de caso 
fortuito ou forca maior que prejudique o cumprimento da ata. 

Parágrafo Primeiro - Ocorrendo cancelamento do preço registrado, a(s) Fornecedora(s) será(ao) 
comunicada(s) formalmente, através de documento que será juntado ao processo administrativo da 
presente Ata, após sua ciência. 

Parágrafo Segundo – No caso de recusa da Fornecedora em dar ciência da decisão, a comunicação será 
feita através de publicação no Diário Oficial, considerando-se cancelado o preço registrado a partir dela. 

Parágrafo Terceiro – A solicitação da Fornecedora para cancelamento dos preços registrados poderá não 
ser aceita pelo ÓRGAO GERENCIADOR, facultando-se a este, neste caso, a aplicação das penalidades 
cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA PUBLICAÇÃO 

O ÓRGAO GERENCIADOR fara publicar a presente Ata no Diário Oficial, após sua assinatura, nos 
termos da Legislação vigente. 

CLÁUSULA ONZE - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de Termo 
Aditivo ou Apostilamento, a presente Ata de Registro de Preços, conforme o caso. 

Parágrafo Primeiro - Integra esta Ata, o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 24/2022- PMSM e 
seus anexos e as propostas das empresas registradas nesta Ata. 

Parágrafo Segundo - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei no 8.666, de 21 de junho 
de 1993. 

CLÁUSULA DOZE - DO FORO 

Fica eleito o foro da Comarca de São Bernardo, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente 
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instrumento. 

E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes assinam a presente ata. 

 
Santana do Maranhão , ___ de _______ de 2023. 

 
_____________________________ 

Presidente da CPL 
 

___________________________________________________ 
Prefeito Municipal de Santana do Maranhão 

 
 

____________________________ 
Razão Social da Empresa 

CNPJ 
Nome/assinatura do Representante do Declarante 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 24/2023- PMSM 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS – SRP 

 
ANEXO ÚNICO DA ATA 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº __/2023-PMSM  
Processo Administrativo nº 0103231588/2023 -PMSM   
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 24/2023-PMSM 
Vigência da Ata: 12 (doze) meses 
 

Razão social: 
CNPJ/MF: 
Eendereço: 
Contatos: 
Representante: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID. QUANT 
VALOR R$ 

UNIT. TOTAL 
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VALOR TOTAL R$  

 
 
O valor global dos itens  importa em R$ ______________ (_________________).  

 
Santana do Maranhão, ___ de _______ de 2023. 

 
_____________________________ 

Presidente da CPL 
 

____________________________________________________ 
Prefeito Municipal de Santana do Maranhão 

 
____________________________ 

Razão Social da Empresa CNPJ 
Nome/assinatura do Representante  do Declarante 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 24/2023- PMSM 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS – SRP 

 
ANEXO III 

 
DECLARAÇÃO EM CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO 

INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 
 
Processo Administrativo nº 0103231588/2023 -PMSM   
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 24/2023-PMSM 
 
____________(nome da empresa)______________, CNPJ nº ___________, sediada em 
_________(endereço completo)__________, por intermédio de seu representante legal Sr(a) 
_________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº ________________ e do CPF 
nº ________________, DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei no 8.666, de 21 
de junho de 1993, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos. 
Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz (   ). 
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 
 

......................(.....), ....... de ................... de 2023. 
 
 
 

____________________________ 
Razão Social da Empresa 

CNPJ 
Nome/assinatura do Representante  do Declarante 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 24/2023- PMSM 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS – SRP 

 
ANEXO IV  

 
DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 
Processo Administrativo nº 0103231588/2023 -PMSM   
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 24/2023-PMSM 
 
 
 A empresa abaixo relacionada, por seu representante legal indicado, declara que cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação através dos documentos de habilitação. 
 

________________, ____ de _____________ de 2023. 
 
 
EMPRESA: 

 
 
REPRESENTAÇÃO LEGAL: 

 
 
CARGO: 

 
 
RG e CPF(MF): 
 
 
ASSINATURA: 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 24/2023- PMSM 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS – SRP 

ANEXO V 

TERMO DE OPÇÃO PELO TRATAMENTO DIFERENCIADO E FAVORECIDO 
INSTITUÍDO PELA LEI COMPLEMENTAR N° 123/2006 E ALTERAÇÕES 

 

 
EU, ________________________, CPF Nº. ___,  IDENTIDADE Nº. EXPEDIDA 
PELO(A)________________, NA FORMA DE  REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA, CNPJ 
DECLARO PARA FINS DE COMPROVAÇÃO AO PROCESSO LICITATÓRIO Nº Processo 
Administrativo nº 0103231588/2023 -PMSM, PERTINENTE AO  PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
18/2022, QUE NÃO INCIDIMOS NAS VEDAÇÕES IMPOSTAS NO § 4° E QUE ATENDEMOS 
ÀS EXIGÊNCIAS DOS INCISOS I E II, TUDO DO ART. 3° DA LEI COMPLEMENTAR N° 
123/2006 E ALTERAÇÕES, E QUE CONSEQUENTEMENTE A NOSSA EMPRESA É  
CONSIDERADA COMO  MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL – MEI OU 
MICROEMPRESA – ME OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE – EPP, CONFORME 
DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA EM ANEXO. 
 
         

Local, __ de _____ de 2023. 
 
 

CARIMBO DA EMPRESA COM CNPJ 
 

 
Representante Legal 

Assinatura 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 24/2023- PMSM 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS – SRP 

(USAR PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 
 

ANEXO VI 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO 
 

 
A empresa ________(razão social)_________, inscrita no CNPJ/MF sob o nº ___________________, 
situada à ______ (endereço completo), para fins de participação no PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
24/2023, DECLARA, sob as penas da Lei, que os integrantes do seu quadro societário  não possui(em) 
qualquer tipo de vínculo empregatício (servidor efetivo, comissionado ou contratado) com a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO MARANHÃO - MA e com as demais Unidades 
Jurisdicionadas do Município. 
 

________, ___ de ____________ de 2023 
 
 
 

Representante legal da licitante 
CPF nº ____________ 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 24/2023- PMSM 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS – SRP 

 
ANEXO VII 

 
MINUTA DO CONTRATO 

 
CONTRATO Nº ___/2023-PMSM 
 

CONTRATO DE SERVIÇO QUE ENTRE SI CELEBRAM 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO 
MARANHÃO, E A EMPRESA 
_______________________________________________ 
NA FORMA ABAIXO. 
 

 
A Prefeitura Municipal de Santana do Maranhão, ente de Direito Público, situada à Avenida 
Governadora Roseana Sarney, nº 1.000, Centro, Santana do Maranhão, inscrita no CNPJ sob o n.º 
01.612.830/0001-32, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato, representado pelo Sr. 
_____________________, brasileiro, residente neste Município, RG nº ___________ e CPF n.º 
___________, e de outro, a empresa ____________________________, doravante denominada 
CONTRATADA, situada na _________________, CNPJ n.º _____________, Inscrição Estadual nº 
_____________, neste ato representado por ________________, RG. nº __________, CPF n.º 
___________, firmam o presente CONTRATO de fornecimento, conforme consta do Processo 
Administrativo n.º Processo Administrativo nº 0103231588/2023 -PMSM, referente ao PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 24/2023 - PMSM, submetendo-se as partes às disposições constantes da Lei n.º 
8.666/93, e suas alterações posteriores  e as cláusulas e condições seguintes: 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. O presente instrumento tem por objeto a contratação de empresa especializada para prestação de 
serviços de manutenção preventiva e corretiva dos veículos com reposição de peças, do Município de 
Santana do Maranhão-MA, em conformidade com os itens registrados na Ata de Registro de Preços nº 
_____/2023-PMSM, e da proposta apresentada pela CONTRATADA. 

 

TRANSCREVER DA PROPOSTA ADJUDICADA 
 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FORMA DE EXECUÇÃO DO SERVIÇOS 

A CONTRATADA obriga-se a fornecer os produtos/prestar serviço de acordo com a 
necessidade da CONTRATANTE em até 05 (cinco) dias, após o recebimento da Ordem de 
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Fornecimento/Serviço, emitido pela CONTRATANTE, acompanhado das respectivas Notas Fiscais:  

PARÁGRAFO PRIMEIRO  

A empresa fica obrigada a entregar os produtos/executar os serviços, no almoxarifado da 
Secretaria Municipal de XXX de segunda a sexta-feira acompanhado das respectivas notas fiscais. 

PARÁGRAFO SEGUNDO  

Poderão ser rejeitados os produtos/serviços em desacordo com as determinações do presente 
Edital e seus anexos. 

PARÁGRAFO TERCEIRO  

A Contratada obriga-se a entregar os produtos/prestar os serviços a que se refere este contrato de acordo 
estritamente com as especificações nele descritas, sendo de sua inteira responsabilidade a substituição dos 
mesmos quando constatado pela autoridade competente, no seu recebimento, não estarem em 
conformidade com as referidas especificações, nos termos do art. 69, da Lei nº 8.666/93. 

CLÁUSULA TERCEIRA DOS CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE 

A simples entrega dos produtos/prestar os serviços, objeto deste contrato não implica na sua aceitação 
definitiva, o que ocorrerá após a vistoria e comprovação da conformidade, conforme abaixo descrito:  

I - Provisoriamente, a partir da entrega/prestação, para efeito da verificação da conformidade com as 
especificações, constantes neste contrato.  

II - Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes, neste 
contrato, e sua consequente aceitação: 

a) Em caso de conformidade, o servidor designado atestará a efetivação da entrega dos produtos/prestar 
os serviços no verso da Nota Fiscal e a encaminhará ao Setor Financeiro da CONTRATANTE, para fins 
de pagamento; 

b) Em caso de não conformidade, o servidor designado devolverá os produtos acompanhados da Nota 
Fiscal, para as devidas correções.  

PARÁGRAFO PRIMEIRO 

Os produtos deverão estar contidos em embalagens próprias, sem qualquer violação ou danificação, 
obedecendo aos respectivos prazos de validade, das marcas oferecidas.  

Os produtos serão recebidos e aceitos e/ou serviços prestados após inspeção realizada pelo FISCAL DE 
CONTRATO ou pelo servidor encarregado pelo recebimento, podendo ser rejeitados caso não atendam 
ao quantitativo solicitado ou não estejam em perfeitas condições para a utilização.  

Os produtos/serviços contendo baixa qualidade, ou que estejam em desacordo com as especificações 
contidas no Termo de Referência e Proposta da contratada, serão rejeitados pela CONTRATANTE.  

CLÁUSULA QUARTA OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Visando o cumprimento do objeto deste Contrato, a CONTRATADA se obriga a: 

Executar fielmente o objeto contratado, de acordo com as normas legais, verificando sempre o seu bom 
desempenho, cumprindo os prazos estabelecidos em conformidade com a proposta apresentada e nas 
orientações do Fiscal do Contrato, observando sempre os critérios de qualidade dos produtos ou serviços 
a serem fornecidos/prestados;  
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Respeitar as normas e procedimento de controle interno, inclusive de acesso às dependências da 
Contratante; 

Fornecer/Serviços todos os itens cotados em estrita conformidade com as especificações exigidas neste 
Termo Referência; 

Substituir eventuais produtos/serviços que não estejam em conformidade com o termo de referência e 
proposta de preços, com as mesmas especificações no prazo de 24 horas; 

Responder por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento da obrigação constante da alínea 
anterior; 

Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na 
legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a salda-las na época própria, uma vez que os seus 
empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a CONTRATANTE; 

Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação 
específica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados 
no desempenho das atividades pertinentes em conexão com elas, ainda que nas dependências da 
CONTRATANTE 

Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

CLÁUSULA QUINTA OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

Para garantir o fiel cumprimento do objeto deste Contrato, a CONTRATANTE se compromete a: 

Efetuar o pagamento das Notas Fiscais, após atestar a respectiva fatura, que deverá ser conferida pelo Setor 
competente da CONTRATANTE, conforme previsto neste termo, após o cumprimento das 
formalidades legais.   

Prestar informações e esclarecimentos pertinentes e necessários que venham a ser solicitadas pelo 
representante da contratada; 

Exercer o acompanhamento e a fiscalização no fornecimento dos produtos/execução dos serviços, por 
meio de servidor designado, podendo recusar, devolver, mandar, substituir qualquer material/serviço que 
não esteja de acordo com as condições e exigências especificadas. 

Comunicar oficialmente à CONTRATADA quaisquer falhas verificadas no cumprimento do contrato. 

Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais entregue em desacordo com as obrigações assumidas pelo 
fornecedor/prestador; 

Proporcionar todas as facilidades para que a empresa contratada possa cumprir suas obrigações dentro das 
normas e condições deste Termo de Referência; 

CLÁUSULA SEXTA DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

 

Parágrafo Primeiro - Pela prestação dos serviços, objeto do presente contrato, a CONTRATANTE 
pagará à CONTRATADA o valor global de R$ _______ (__________),  mediante apresentação da Nota 
Fiscal discriminativa. Valor do ITEM XXX R$ _________ (__________).  

Parágrafo Segundo - O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após apresentação da 
Nota Fiscal, acompanhada da Fatura de Serviços, a ser apresentada até o 5º (quinto) dia útil de cada mês 
subsequente ao da prestação dos serviços. A Nota Fiscal deverá ser emitida, de acordo com a locação 
contratada, com preço unitário e valor total da locação mensal. 
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Parágrafo Terceiro - O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE à CONTRATADA, mediante 
depósito na conta corrente indicada pela CONTRATADA, uma vez satisfeitas às condições estabelecidas 
no Edital e contrato administrativo. 

Parágrafo Quarto - O pagamento estará condicionado à comprovação por parte da CONTRATADA, de 
sua regularidade fiscal e trabalhista por meio das certidões expedidas pelos órgãos competentes, 
devidamente atualizadas. 

A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida, expressando os preços unitários e o valor total, sendo o 
faturamento incidente, único e exclusivamente, sobre a quantidade efetivamente entregue. 

O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, à CONTRATADA, através de deposito em conta 
corrente, agência e banco indicados pela mesma.  

Caso os pagamentos sejam efetuados após o prazo estabelecido no subitem 9.1, por culpa da Contratante, 
serão devidos encargos moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados 
diariamente em regime de juros simples, desde que, para tanto, não tenha concorrido à Contratada. 

O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = I x N x VP, onde: EM = Encargos moratórios 
devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; I = Índice 
de compensação financeira = 0,00016438; e VP = Valor da prestação em atraso. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA 

O presente contrato entrará em vigor na data de sua assinatura pelo prazo de ___ (___) meses, com 
possibilidade de prorrogação, conforme disposto no art. 57, inciso II, da Lei Federal N.º 8666/1993, 
mediante Termo Aditivo. 

 

CLÁUSULA OITIVA – DO REAJUSTE 

O valor do presente Contrato não poderá ser reajustado durante o prazo de sua vigência. Decorrido o 
interregno de 01 (um) ano, os preços poderão ser negociado o reajuste de acordo com a variação geral do 
Índice Geral de Preços – Disponibilidade Interna (IGP/DI) da Fundação Getúlio Vargas – FGV, ou pelo 
índice que venha a substituí-lo, com base na seguinte formula: 

R = V x I 
Onde: 
R = Valor do Reajuste Procurado; 
V = Valor Inicial do Contrato; 
I = IGP-DI (FGV) acumulado dos últimos 12 meses, a contar da data limite fixada para apresentação da 
proposta. 

Parágrafo Único - O reajuste será precedido de solicitação da CONTRATADA, acompanhada de 
demonstração analítica da alteração dos custos, por meio de apresentação da planilha de custos e formação 
de preços que será analisado pela CONTRATANTE. 

CLÁUSULA NONA – DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

Sem prejuízo da plena responsabilidade da CONTRATADA, este contrato será acompanhado e 
fiscalizado por um representante da CONTRATANTE, nos termos do art. 67 da Lei Federal n.° 8.666, 
de 21 de junho de 1993. 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO MARANHÃO 
CENTRAL DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 

  

 

 

Avenida Roseana Sarney, n° S/N, Centro, Santana do Maranhão – MA. CEP: 65.555-000 
Página 53/49 

 

 

 

A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA por quaisquer irregularidades, 
imperfeições técnicas, vícios ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, inclusive perante 
terceiros, não implicando corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes diante destes. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Os recursos financeiros, para execução do presente contrato, correrão à conta da Dotação Orçamentária: 

NATUREZA DA DESPESA: --------------------- – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 

O presente contrato poderá ser rescindido, garantida a defesa prévia, mediante ato da CONTRATANTE, 
o qual deve ser comunicado por escrito à CONTRATADA: 

I – Não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais; 

II – Cometimento reiterado de faltas na execução do objeto deste Contrato; 

III – Alteração Social ou modificação na finalidade ou estrutura da CONTRATADA que prejudique a 
execução deste contrato; 

IV – Insolvência, dissolução ou falência da CONTRATADA; 

V – Comum acordo entre as partes. 

Parágrafo Único - Os demais motivos ensejadores da rescisão contratual estão previstos no art. 78, da 
Lei n.º 8.666/93, que ocorrerá nos termos do art. 79, do mesmo diploma legal. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA– DO INADIMPLEMENTO E SANÇÕES 

No caso de atraso injustificado ou fornecimento total ou parcial do objeto, a CONTRATANTE poderá, 
garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

a) Advertência; 

b) Multa de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso na entrega dos bens ou atraso na 
sua substituição, e por ocorrência de ato ou fato em desacordo com o proposto e o estabelecido no Edital, 
até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho, recolhida no prazo máximo 
de 05 (cinco) dias corridos, uma vez comunicados oficialmente. 

c) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho, no caso de inexecução total ou 
parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de 05 (cinco) dias corridos, contado da comunicação 
oficial. 

d) Suspensão temporária de participação em licitações com a Administração por prazo não superior a 
02 (dois) anos; 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o licitante ressarcir a 
CONTRATANTE pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base 
no subitem anterior. 

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA que ensejar o retardamento da execução do objeto não 
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mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer 
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará 
impedida de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade. 

Parágrafo Segundo - As multas a que se referem os subitens anteriores serão descontadas dos pagamentos 
devidos ou cobradas diretamente da empresa, amigável ou judicialmente, e poderão ser aplicadas 
cumulativamente com as demais sanções previstas neste tópico. 

Parágrafo Terceiro - A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla 
defesa por parte da CONTRATADA, na forma da Lei. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES 

A CONTRATADA se obriga a aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

Poderão ser realizados no âmbito do contrato, e mediante Termo Aditivo, acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, no montante de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado, de acordo 
com o art. 65, § 1º, da Lei n.º 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA BASE LEGAL 

Na interpretação deste contrato e nos casos omissos será aplicada a Lei n.° 8.666/93, a doutrina, a 
jurisprudência e os princípios gerais do Direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA HABILITAÇÃO 

Manter durante a execução do presente contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITIVA – DAS PRERROGATIVAS  

O regime jurídico deste Contrato confere a CONTRATANTE as prerrogativas relacionadas no artigo 58 
da Lei Federal nº 8.666/1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA PUBLICAÇÃO 

A CONTRATANTE fará publicar o resumo do presente contrato no Diário Oficial do Estado do 
Maranhão, após sua assinatura, obedecendo ao prazo previsto no parágrafo único, do art. 61, da Lei n.º 
8.666/93. 

CLÁUSULA ONZE– DO FORO 

Fica eleito o foro da Cidade de São Bernardo - MA, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente 
instrumento. 

E, para firmeza do que foi pactuado, firmam este instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma para 
um só efeito na presença das testemunhas abaixo assinadas. 
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                            Santana do Maranhão, __ de ________ de 2023. 

 
 
CONTRATANTE 
 
 
CONTRATADA 

 
TESTEMUNHAS: 

 
                                                                                               CPF Nº 

 
 

                                                                                              CPF Nº 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 23/2023- PMSM 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS – SRP 

 
(USAR PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 
ANEXO VIII 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

 
 IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE PESSOA FÍSICA, COMO 
REPRESENTANTE DEVIDAMENTE CONSTITUÍDO DE IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DA 
LICITANTE, DORAVANTE DENOMINADA LICITANTE, Edital do Pregão Eletrônico N° 24/2023 
declara sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

A proposta anexa foi elaborada de maneira independente ____ razão social ____, e que o conteúdo da 
proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, discutido com ou 
recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do Edital do Pregão Eletrônico N° 24/2023, 
por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

A intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a, discutido com ou recebido de qualquer 
outro participante potencial ou de fato do Edital do Pregão Eletrônico N° 24/2023, por qualquer meio ou 
por qualquer pessoa; 

Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 
participante potencial ou de fato do Edital do Pregão Eletrônico N° 24/2023 quanto a participar ou não 
da referida licitação; 

Que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado a 
ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato do Edital do Pregão Eletrônico N° 
24/2023 antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 

Que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, 
discutido com ou recebido de qualquer integrante da PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO 
MARANHÃO - MA antes da abertura oficial das propostas; e 

Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 
informações para firmá-la. 

 
________, ___ de ____________ de 2023. 

 
 

_____________________________ 
Representante legal da licitante 
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PREGÃO ELETRÕNICO Nº 23/2023- PMSM-MA 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS – SRP 

 
 (USAR PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 
ANEXO IX 

 
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 

À 
Prefeitura Municipal de Santana do Maranhão 
Att. Sra. Pregoeira Oficial. 
REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 23/2023- PMSM-MA 
 
 
Prezados Senhores, 
 
Pela presente, submetemos à apreciação de V.Sa., a nossa proposta relativa a licitação em epígrafe, 
objetivando O Registro de Preços para eventual contratação de empresa para prestação de serviços para 

realização da festividade do aniversário do MUNICIPIO DE SANTANA DO MARANHÃO – MA, 
assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na 
preparação da mesma e declaramos ainda, que temos pleno conhecimento das condições em que se 
realizarão a prestação de serviços e concordamos com a totalidade das instruções e critérios de qualificação 
definidos no edital em referência. 
 
1 - PROPONENTE: 
1.1. - Razão Social: 
1.2. – Endereço: 
1.3. - C.N.P.J. – 
 
2 - PROPOSTA DE PREÇOS 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID. QUANT 
VALOR R$ 

UNIT. TOTAL 
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VALOR TOTAL R$  

 
 
 Importa a presente proposta o valor global de R$...................(VALOR POR EXTENSO), para o período 
de 12 (doze) meses 

3 - PRAZOS DE VALIDADE DA PROPOSTA: 

3.1. A presente proposta tem validade de 60 (sessenta) dias, contados da abertura dos envelopes de 
preços. 

4- PRAZO PROPOSTO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS: 

4.1. Os serviços  serão prestados  de acordo com as Ordens de Serviços dada pela Prefeitura Municipal 
de Santana do Maranhão-MA. 

5 - CONDIÇÕES DE PAGAMENTOS: 

5.1. Concordamos com a forma de pagamento e demais exigências previstas no Edital e na Minuta de 
Contrato. 

6 – DECLARAÇÃO 

6.1. Declaramos que nos preços propostos estão inclusos e diluídos os custos que envolvem a perfeita 
execução do contrato, bem como todos os custos relativos a contribuições fiscais e seguro, bem como as 
despesas diretas e indiretas e quaisquer outras necessárias ao fornecimento dos produtos. 

7 – QUALIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE LEGAL RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA 
DO INSTRUMENTO CONTRATUAL. 

Nome:_____________________________ 
Cargo:______________________________ 
CIC nº _____________________________ 
CI nº _____________________________ 
 

Atenciosamente, 
 

_____de __________________ de 2023. 
 

____________________________ 
RAZÃO SOCIAL 

CNPJ 
Nome/assinatura do Representante do Declarante) 

 
 
 
 

Diretor (es) ou equivalente da 


